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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS

PORTARIA N° 065, 02 DE JANEIRO DE 2025.

“DISPÕEM sobre a Criação e Nomeação de Comissão Examinadora
para o acompanhamento do Processo Seletivo Emergencial nº 001/
2025, da Secretaria Municipal de Educação, e dá outras providências.
”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS–MT, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais exaradas no art. 71, inciso IV
na Lei Orgânica do Município e;

CONSIDERANDO, o ofício nº 005/2025/SME, advindo da Secretaria Muni-
cipal de Educação, e tendo em vista a necessidade da realização de Pro-
cesso Seletivo Emergencial no âmbito da Administração direta do Municí-
pio, para a contratação temporária de pessoal, por excepcional interesse
público, visando atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação;

CONSIDERANDO, o Decreto Municipal nº 003/2025 que regulamenta o
Processo Seletivo Emergencial;

R E S O L V E:

Art. 1° - Criar a Comissão Examinadora para o Processo Seletivo Emer-
gencial nº 001/2025.

Art. 2° - Nomear para compor a Comissão os seguintes servidores públi-
cos municipais:

I – REPRESENTANTES DA COMISSÃO:

Ana Paula da Costa Silva Nogueira, inscrita no CPF nº 011.XXX.
XXX-90, como Presidente da Comissão, ocupante do cargo efetivo de Pro-
fessora com matrícula nº 1754;

Aline Araújo Pereira , inscrita no CPF nº 012.XXX.XXX-84, como membro
da Comissão, ocupante do cargo efetivo de Professora com matrícula nº
1739;

Deuzenir Rosa da Silva, inscrita no CPF nº 020.XXX.XXX-80, como Se-
cretária da Comissão, ocupante do cargo efetivo de Professora com matrí-
cula nº 2744;

Alline Cabral Oliveira, inscrita no CPF nº 024.XXX.XXX-40, como mem-
bro da Comissão, ocupante do cargo efetivo de Nutricionista com matrícula
nº 1766;

Janielma Resende Morais, inscrita no CPF nº 000.XXX.XXX-59, como
membro da Comissão, ocupante do cargo eletivo de Conselheira Tutelar
com a matrícula nº 2734;

Gisele Marques de Souza, inscrita no CPF nº 055.XXX.XXX-70, como
membro da Comissão, ocupante do cargo efetivo de Técnico Adminis-
trativo Educacional/Auxiliar de Desenvolvimento Infantil com matrícula nº
2680;

Joelma Camila da Cruz, inscrita no CPF nº 580.XXX.XXX-25, como mem-
bro da Comissão, ocupante do cargo efetivo de Professora com matrícula
nº 1735;

Lucenir Alves Pereira, inscrita no CPF nº 992.XXX.XXX-72, como mem-
bro da Comissão, ocupante do cargo efetivo de Professora com matrícula
nº 1987;

Ivone Gomes Martins, inscrita no CPF nº 651.XXX.XXX-68, como mem-
bro da Comissão, ocupante do cargo efetivo de Professora com matrícula
nº 2963;

Art. 3º A Comissão será responsável por coordenar e executar todas as
etapas do processo de seleção, incluindo, mas não se limitando a:

I – Definir os critérios e procedimentos do processo seletivo emergencial;

II – Analisar e julgar as inscrições dos candidatos;

III – Emitir parecer conclusivo sobre os candidatos selecionados;

IV – Organizar a divulgação dos resultados.

Art. 4º A comissão deverá observar os princípios da legalidade, transpa-
rência, publicidade, isonomia e moralidade durante todo o processo seleti-
vo emergencial, visando assegurar que a escolha seja realizada de forma
justa e imparcial.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Alto Garças-
MT, em 02 de janeiro de 2025.

CEZALPINO MENDES TEIXEIRA JÚNIOR

Prefeito Municipal de Alto Garças-MT

DECRETO MUNICIPAL Nº 003, DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

“REGULAMENTA O PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL PARA
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO, VISANDO
ATENDER NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE FORMA URGENTE E
EMERGENCIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais, especialmente as que lhe confere a Lei
Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO que a educação é direito fundamental de toda criança,
cuja aplicabilidade é imediata, nos termos do § 1º, do artigo 5º, da Consti-
tuição Federal;

CONSIDERANDO que a educação é direito de todos e dever do Estado e
da família, nos termos do artigo 255, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que é dever da Administração garantir aos alunos da
Rede Pública Municipal acesso ao ensino aprendizado, seguindo o calen-
dário/cronograma de aulas discutidos, definitos e homologado em 2024
pela Secretaria Estadual de Educação do Estado de Mato Grosso, visando
o desenvolvimento educacional da criança e adolescente, dentre outras
garantias;

CONSIDERANDO que não houve transição de mandato de forma regular
por inércia da Gestão anterior, bem como a identificação de déficit de pro-
fessores e demais servidores da educação para o perfeito e fiel funciona-
mento das atividades institucionais da Secretaria Municipal de Educação;

CONSIDERANDO a inexistência no quadro de servidores disponíveis e
ainda em comparação as Escolas Municipais e Creches, de servidores su-
ficientes e em quantidades necessárias para o início do ano letivo de 2025;

CONSIDERANDO que ante a necessidade de autorização legislativa,
além do cumprimento de prazos indicados pelo Tribunal de Contas do Es-
tado do Mato Grosso, não haveria tempo suficiente para a realização de
Processo Seletivo Simplificado até o início do ano letivo que se iniciará no
dia 03 de fevereiro de 2025;

CONSIDERANDO o Ofício nº 005/2025/SME;

CONSIDERANDO o que preceitua os dispositivos legais da Lei Municipal
nº 887, de 19 de dezembro de 2011;

D E C R E T A:

Art. 1º A regulamentação do Processo Seletivo Emergencial para contra-
tações urgentes e temporárias de profissionais da educação para a Rede
Municipal de Ensino, em conformidade com este Decreto.

Art. 2º O Processo Seletivo Emergencial destina-se à contratação tempo-
rária de profissionais da educação em atendimento à Rede Municipal de
Ensino, até que seja realizado a contratação de profissionais aprovados e
classificados em Processo Seletivo Simplificado.
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Art. 3º A contratação urgente/emergencial atenderá atividades de docên-
cia, orientação, supervisão, administrativo, apoio escolar e apoio pedagó-
gico na rede pública municipal de ensino, em razão de deficiência no qua-
dro de servidores e em decorrência de afastamentos legais e de vacânci-
as, que não podem ser imediatamente atendidas por meio de servidores
públicos concursados ou mediante Processo Seletivo Simplificado.

Art. 4º O Processo Seletivo Emergencial destina-se à contratação tempo-
rária de profissionais para as funções de:

I – Professores - 25 horas e Professor de Educação Física;

II – Técnico Administrativo Educacional Não Profissionalizado/Administra-
ção Escolar;

III – Técnico Administrativo Educacional/Auxiliar de Desenvolvimento In-
fantil/ADI;

IV – Apoio Administrativo Educacional Não Profissionalizado/Nutrição Es-
colar;

V - Apoio Administrativo Educacional Não Profissionalizado/Manutenção
Infraestrutura;

VI - Apoio Administrativo Educacional Não Profissionalizado/Vigilância Pa-
trimonial;

VII – Outros cargos necessários ao funcionamento das unidades escola-
res, a critério da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 5º O Processo Seletivo Emergencial, será realizado em etapa única,
de avaliação de títulos, de caráter eliminatório e classificatório, conforme
critérios e prazos estabelecidos no edital.

Parágrafo único. Os critérios objetivos de classificação e de desempate
serão estabelecidos no Edital do Processo Seletivo Emergencial.

Art. 6º O presente Decreto terá sua validade e vigência de até 120 (cento
e vinte) dias, prazo em que será realizado em tempo hábil o devido Pro-
cesso Seletivo Simplificado, que levará em consideração os prazos legais
definidos nas legislações de regência e no edital.

Art. 7º Os candidatos aprovados serão contratados em caráter temporário,
mediante assinatura de contrato administrativo, conforme previsto na le-
gislação municipal vigente.

Art. 8º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias da Secretaria Municipal de
Educação.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10º Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, EDIFÍCIO SEDE DO PODER EXECUTIVO,
em Alto Garças-MT, 02 de janeiro de 2025.

CEZALPINO MENDES TEIXEIRA JÚNIOR

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE

GABINETE DO PREFEITO
ATO ADMINISTRATIVO DELEGATORIO DE PODERES PARA A
MOVIMENTAÇAO DE CONTAS BANCARIAS DE MUNICÍPIO DE

CANABRAVA DO NORTE/MT.

ATO ADMINISTRATIVO DELEGATORIO DE PODERES PARA A MOVI-
MENTAÇAO DE CONTAS BANCARIAS DE MUNICÍPIO DE CANABRA-
VA DO NORTE/MT.

BANCO DO BRASIL

AGENCIA-3989

O MUNICÍPIO DE CANABRAVA DO NORTE, inscrita no Cadastro Naci-
onal de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob n. 37.
465.200/0001-20, com sede situada a Avenida Aures Tavares de Amorim,

Setor Vila São João, em Canabrava do Norte/MT, por seu representan-
te legal, Excelentíssimo senhor Prefeito Municipal NEUILSON DA SILVA
LIMA, brasileiro, casado, inscrito no Cadastro de Pessoas do Ministério
da Fazenda CPF/MF nº 934.519.461-49, portador da Carteira de identida-
de CI/RG n.13910809 SSP/MT, residente e domiciliado à Avenida Antônio
Bosaipo, nº 0505, Centro, CEP: 78658-000, Canabrava do Norte/MT, con-
cede poderes específicos a partir de 01 de janeiro de 2025, à TESOUREI-
RA ADELIANE VIANA DA SILVA RODRIGUES, brasileira, casada, porta-
dora da Carteira de identidade – Ci/RG n. 2054661-0, emitido por SSP/MT,
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda _ CPF/
MF n. 028.565.241-92, residente e domiciliada à rua Araguaia, s/n, centro,
Canabrava do Norte- MT, nomeada pela Portaria n. 001/2025, conforme
Lei Orgânica Municipal nº 001/1993, para assinar sempre e CONJUNTA-
MENTE com o Prefeito as transações bancárias das conta-correntes jun-
to ao BANCO DO BRASIL, conforme critérios abaixo:

Abrir e encerrar constas de depósitos; Emitir Cheques; Solicitar saldo e ex-
tratos; Requisitar talonário de cheques; Endossar cheques; Cancelar che-
ques; Baixar cheques; Sustar, contra-ordenar cheques; Efetuar resgates/
aplicações financeiras; Efetuar saques conta corrente; Cadastrar, alterar
e desbloquear senhas; Efetuar pagamento por meio eletrônico; Efetuar
transferência por meio eletrônico; Efetuar transferências para mesma titu-
laridade – meio eletrônico; Liberar arquivos de pagamentos no gerenciador
financeiro; Encerrar contas de depósito; Consultar contas/APLIC. Progra-
ma repasse recursos.

Gabinete do Prefeito, em 10 de janeiro de 2025.

NEUILSON DA SILVA LIMA

PREFEITO MUNICIPAL

GABINETE DO PREFEITO
ATO ADMINISTRATIVO DELEGATORIO DE PODERES PARA A
MOVIMENTAÇAO DE CONTAS BANCARIAS DE MUNICÍPIO DE

CANABRAVA DO NORTE/MT.

ATO ADMINISTRATIVO DELEGATORIO DE PODERES PARA A MOVI-
MENTAÇAO DE CONTAS BANCARIAS DE MUNICÍPIO DE CANABRA-
VA DO NORTE/MT.

BANCO BRADESCO

AGENCIA 1149

O MUNICÍPIO DE CANABRAVA DO NORTE, inscrita no Cadastro Naci-
onal de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob n. 37.
465.200/0001-20, com sede situada a Avenida Aures Tavares de Amorim,
Setor Vila São João, em Canabrava do Norte/MT, por seu representan-
te legal, Excelentíssimo senhor Prefeito Municipal NEUILSON DA SILVA
LIMA, brasileiro, casado, inscrito no Cadastro de Pessoas do Ministério
da Fazenda CPF/MF nº 934.519.461-49, portador da Carteira de identida-
de CI/RG n.13910809 SSP/MT, residente e domiciliado à Avenida Antônio
Bosaipo, nº 0505, Centro, CEP: 78658-000, Canabrava do Norte/MT, con-
cede poderes específicos a partir de 01 de janeiro de 2025, à TESOUREI-
RA ADELIANE VIANA DA SILVA RODRIGUES, brasileira, casada, porta-
dora da Carteira de identidade – Ci/RG n. 2054661-0, emitido por SSP/MT,
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda _ CPF/
MF n. 028.565.241-92, residente e domiciliada à rua Araguaia, s/n, centro,
Canabrava do Norte- MT, nomeada pela Portaria n. 001/2025, conforme
Lei Orgânica Municipal nº 001/1993, para assinar sempre e CONJUNTA-
MENTE com o Prefeito as transações bancárias das conta-correntes jun-
to ao BANCO BRADESCO, conforme critérios abaixo:

Abrir e encerrar constas de depósitos; Emitir Cheques; Solicitar saldo e ex-
tratos; Requisitar talonário de cheques; Endossar cheques; Cancelar che-
ques; Baixar cheques; Sustar, contra-ordenar cheques; Efetuar resgates/
aplicações financeiras; Efetuar saques conta corrente; Cadastrar, alterar
e desbloquear senhas; Efetuar pagamento por meio eletrônico; Efetuar
transferência por meio eletrônico; Efetuar transferências para mesma titu-
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laridade – meio eletrônico; Liberar arquivos de pagamentos no gerenciador
financeiro; Encerrar contas de depósito; Consultar contas/APLIC. Progra-
ma repasse recursos.

Gabinete do Prefeito, em 10 de janeiro de 2025.

NEUILSON DA SILVA LIMA

PREFEITO MUNICIPAL

GABINETE DO PREFEITO
ATO ADMINISTRATIVO DELEGATORIO DE PODERES PARA A
MOVIMENTAÇAO DE CONTAS BANCARIAS DE MUNICÍPIO DE

CANABRAVA DO NORTE/MT.

BANCO DO BRASIL

AGENCIA-3989

O MUNICÍPIO DE CANABRAVA DO NORTE, inscrita no Cadastro Naci-
onal de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob n. 37.
465.200/0001-20, com sede situada a Avenida Aures Tavares de Amorim,
Setor Vila São João, em Canabrava do Norte/MT, pelo qual faz parte o
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANABRAVA DO NORTE/MT, ins-
crito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda-
CNPJ/MF sob o n 14.117.983/0001-55, por seu representante legal, Exce-
lentíssimo senhor Prefeito Municipal NEUILSON DA SILVA LIMA, brasi-
leiro, casado, inscrito no Cadastro de Pessoas do Ministério da Fazenda
CPF/MF nº 934.519.461-49, portador da Carteira de identidade CI/RG n.
13910809 SSP/MT, residente e domiciliado à Avenida Antônio Bosaipo, nº
0505, Centro, CEP: 78658-000, Canabrava do Norte/MT, concede pode-
res específicos a partir de 01 de janeiro de 2025, a SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SAUDE, Sra. IZABELLA MENEZES DE ASSIS PAMPLONA
DE SOUSA, brasileira, casada, portadora da Carteira do conselho de en-
fermagem COREN MT n.623.693, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas
do Ministério da Fazenda CPF/MF n 047.132.661-59, residente e domicili-
ada a Avenida Ulisses Guimaraes, 0066, Centro, Canabrava do Norte/MT,
nomeada pela Portaria n.

002/2025, conforme Lei Orgânica Municipal nº 001/1993, para assinar
sempre e CONJUNTAMENTE com o Prefeito as transações bancárias
das conta-correntes junto ao BANCO DO BRASIL, conforme critérios abai-
xo:

Abrir e encerrar constas de depósitos; Emitir Cheques; Solicitar saldo e ex-
tratos; Requisitar talonário de cheques; Endossar cheques; Cancelar che-
ques; Baixar cheques; Sustar, contra-ordenar cheques; Efetuar resgates/
aplicações financeiras; Efetuar saques conta corrente; Cadastrar, alterar
e desbloquear senhas; Efetuar pagamento por meio eletrônico; Efetuar
transferência por meio eletrônico; Efetuar transferências para mesma titu-
laridade – meio eletrônico; Liberar arquivos de pagamentos no gerenciador
financeiro; Encerrar contas de depósito; Consultar contas/APLIC. Progra-
ma repasse recursos.

Gabinete do Prefeito, em 10 de janeiro de 2025.

NEUILSON DA SILVA LIMA

PREFEITO MUNICIPAL

GABINETE DO PREFEITO
ATO ADMINISTRATIVO DELEGATORIO DE PODERES PARA A
MOVIMENTAÇAO DE CONTAS BANCARIAS DE MUNICÍPIO DE

CANABRAVA DO NORTE/MT.

ATO ADMINISTRATIVO DELEGATORIO DE PODERES PARA A MOVI-
MENTAÇAO DE CONTAS BANCARIAS DE MUNICÍPIO DE CANABRA-
VA DO NORTE/MT.

A Caixa Econômica Federal - CEF

Agencia: 3437, Confresa-MT

O MUNICÍPIO DE CANABRAVA DO NORTE, inscrita no Cadastro Naci-
onal de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob n. 37.
465.200/0001-20, com sede situada a Avenida Aures Tavares de Amorim,
Setor Vila São João, em Canabrava do Norte/MT, por seu representan-
te legal, Excelentíssimo senhor Prefeito Municipal NEUILSON DA SILVA
LIMA, brasileiro, casado, inscrito no Cadastro de Pessoas do Ministério
da Fazenda CPF/MF nº 934.519.461-49, portador da Carteira de identida-
de CI/RG n.13910809 SSP/MT, residente e domiciliado à Avenida Antônio
Bosaipo, nº 0505, Centro, CEP: 78658-000, Canabrava do Norte/MT, con-
cede poderes específicos a partir de 01 de janeiro de 2025, à TESOUREI-
RA ADELIANE VIANA DA SILVA RODRIGUES, brasileira, casada, porta-
dora da Carteira de identidade – Ci/RG n. 2054661-0, emitido por SSP/MT,
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda _ CPF/
MF n. 028.565.241-92, residente e domiciliada à rua Araguaia, s/n, centro,
Canabrava do Norte- MT, nomeada pela Portaria n. 001/2025, conforme
Lei Orgânica Municipal nº 001/1993, para assinar sempre e CONJUNTA-
MENTE com o Prefeito as transações bancárias das conta-correntes jun-
to a Caixa Econômica Federal, conforme critérios abaixo:

Abrir e encerrar constas de depósitos; Emitir Cheques; Solicitar saldo e ex-
tratos; Requisitar talonário de cheques; Endossar cheques; Cancelar che-
ques; Baixar cheques; Sustar, contra-ordenar cheques; Efetuar resgates/
aplicações financeiras; Efetuar saques conta corrente; Cadastrar, alterar
e desbloquear senhas; Efetuar pagamento por meio eletrônico; Efetuar
transferência por meio eletrônico; Efetuar transferências para mesma titu-
laridade – meio eletrônico; Liberar arquivos de pagamentos no gerenciador
financeiro; Encerrar contas de depósito; Consultar contas/APLIC. Progra-
ma repasse recursos.

Gabinete do Prefeito, em 10 de janeiro de 2025.

NEUILSON DA SILVA LIMA

PREFEITO MUNICIPAL

GABINETE DO PREFEITO
ATO ADMINISTRATIVO DELEGATORIO DE PODERES PARA A
MOVIMENTAÇAO DE CONTAS BANCARIAS DE MUNICÍPIO DE

CANABRAVA DO NORTE/MT.

BANCO DO BRASIL

AGENCIA-3989

O MUNICÍPIO DE CANABRAVA DO NORTE, inscrita no Cadastro Naci-
onal de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob n. 37.
465.200/0001-20, com sede situada a Avenida Aures Tavares de Amorim,
Setor Vila São João, em Canabrava do Norte/MT, pelo qual faz parte do
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CANABRAVA DO
NORTE-MT, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Minis-
tério da Fazenda-CNPJ/MF sob o nº 18.885.733/0001-16, por seu repre-
sentante legal, Excelentíssimo senhor Prefeito Municipal NEUILSON DA
SILVA LIMA, brasileiro, casado, inscrito no Cadastro de Pessoas do Mi-
nistério da Fazenda CPF/MF nº 934.519.461-49, portador da Carteira de
identidade CI/RG n.13910809 SSP/MT, residente e domiciliado à Avenida
Antônio Bosaipo, nº 0505, Centro, CEP: 78658-000, Canabrava do Nor-
te/MT, concede poderes específicos a partir de 01 de janeiro de 2025,
À SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO,
Sra. ROSINHA LIMA DOS SANTOS SILVA, brasileira, casada, inscrito no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF/MT n 012.
133.611-50, residente e domiciliada a Avenida Antônio Bosaipo, nº 0505,
Centro, CEP: 78658-000, Canabrava do Norte/MT, nomeada pela Portaria
n. 013/2025, conforme Lei Orgânica Municipal nº 001/1993, para assinar
sempre e CONJUNTAMENTE com o Prefeito as transações bancárias
das conta-correntes junto ao BANCO DO BRASIL, conforme critérios abai-
xo:

Abrir e encerrar constas de depósitos; Emitir Cheques; Solicitar saldo e ex-
tratos; Requisitar talonário de cheques; Endossar cheques; Cancelar che-
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ques; Baixar cheques; Sustar, contra-ordenar cheques; Efetuar resgates/
aplicações financeiras; Efetuar saques conta corrente; Cadastrar, alterar
e desbloquear senhas; Efetuar pagamento por meio eletrônico; Efetuar
transferência por meio eletrônico; Efetuar transferências para mesma titu-
laridade – meio eletrônico; Liberar arquivos de pagamentos no gerenciador
financeiro; Encerrar contas de depósito; Consultar contas/APLIC. Progra-
ma repasse recursos.

Gabinete do Prefeito, em 10 de janeiro de 2025.

NEUILSON DA SILVA LIMA

PREFEITO MUNICIPAL

GABINETE DO PREFEITO
ATO ADMINISTRATIVO DELEGATORIO DE PODERES PARA A
MOVIMENTAÇAO DE CONTAS BANCARIAS DE MUNICÍPIO DE

CANABRAVA DO NORTE/MT.

BANCO DO BRASIL

AGENCIA-3989

O MUNICÍPIO DE CANABRAVA DO NORTE, inscrita no Cadastro Naci-
onal de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob n. 37.
465.200/0001-20, com sede situada a Avenida Aures Tavares de Amo-
rim, Setor Vila São João, em Canabrava do Norte/MT, pelo qual faz parte
do FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda-CNPJ/MF sob o n.42.547.286/0001-70, por seu representan-
te legal, Excelentíssimo senhor Prefeito Municipal NEUILSON DA SILVA
LIMA, brasileiro, casado, inscrito no Cadastro de Pessoas do Ministério
da Fazenda CPF/MF nº 934.519.461-49, portador da Carteira de identida-
de CI/RG n.13910809 SSP/MT, residente e domiciliado à Avenida Antônio
Bosaipo, nº 0505, Centro, CEP: 78658-000, Canabrava do Norte/MT, con-
cede poderes específicos a partir de 01 de janeiro de 2025, À SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, Sra. ROSI-
NHA LIMA DOS SANTOS SILVA, brasileira, casada, inscrito no Cadastro
de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF/MT n 012.133.611-50,
residente e domiciliada a Avenida Antônio Bosaipo, nº 0505, Centro, CEP:
78658-000, Canabrava do Norte/MT, nomeada pela Portaria n. 013/2025,
conforme Lei Orgânica Municipal nº 001/1993, para assinar sempre e
CONJUNTAMENTE com o Prefeito as transações bancárias das conta-
correntes junto ao BANCO DO BRASIL, conforme critérios abaixo:

Abrir e encerrar constas de depósitos; Emitir Cheques; Solicitar saldo e ex-
tratos; Requisitar talonário de cheques; Endossar cheques; Cancelar che-
ques; Baixar cheques; Sustar, contra-ordenar cheques; Efetuar resgates/
aplicações financeiras; Efetuar saques conta corrente; Cadastrar, alterar
e desbloquear senhas; Efetuar pagamento por meio eletrônico; Efetuar
transferência por meio eletrônico; Efetuar transferências para mesma titu-
laridade – meio eletrônico; Liberar arquivos de pagamentos no gerenciador
financeiro; Encerrar contas de depósito; Consultar contas/APLIC. Progra-
ma repasse recursos.

Gabinete do Prefeito, em 10 de janeiro de 2025.

NEUILSON DA SILVA LIMA

PREFEITO MUNICIPAL

GABINETE DO PREFEITO
OFICIO N. 001/2025/TM CANABRAVA DO NORTE — MT. 10 DE

JANEIRO DE 2025

Oficio n. 001/2025/TM Canabrava do Norte — MT. 10 de janeiro de 2025

Ao

BANCO DO BRASIL

Plataforma de Negócios Governo

Agência n°: 3989-6

Municipio: Canabrava do Norte MT

Senhor Gerente

Com nossos cumprimentos, solicitamos que os servidores públicos abaixo
nominados, sejam autorizados a realizar movimentação das contas. com
os poderes abaixo relacionados, de acordo com os atos delegatórios ex-
pedidos e publicados pelo órgão.

Razão Social: Fundo Municipal de Educação

CNPJ: 30.891.190.0001-45

OUTORGADOS COM NO MINIMO DUAS ASSINATURAS EM CONJUN-
TO

NOME: NEUILSON DA SILVA LIMA

Cargo: Prefeito Municipal CPF: 934.519.461-49

NOME: JOSIMEIRE DE SOUZA RAMOS RESENDE

Cargo. Secretário CPF: 004.763.191-02

NOME: ADELIANE VIANA DA SILVA

Cargo: Tesoureira CPF: 028.565.241-92

PODERES;

Abrir e encerrar constas de depósitos; Emitir Cheques; Solicitar saldo e ex-
tratos; Requisitar talonário de cheques; Endossar cheques; Cancelar che-
ques; Baixar cheques; Sustar, contra-ordenar cheques; Efetuar resgates/
aplicações financeiras; Efetuar saques conta corrente; Cadastrar, alterar
e desbloquear senhas; Efetuar pagamento por meio eletrônico; Efetuar
transferência por meio eletrônico; Efetuar transferências para mesma titu-
laridade – meio eletrônico; Liberar arquivos de pagamentos no gerenciador
financeiro; Encerrar contas de depósito; Consultar contas/APLIC. Progra-
ma repasse recursos. Em anexo, segue cópias dos atos de nomeaçâo dos
outorgados com as devidas publicações. ADELIANE VIANA DA SILVA TE-
SOUREIRA MUNICIPAL NEUILSON DA SILVA LIMA PREFEITO MUNI-
CIPAL JOSIMEIRE DE SOUZA RAMOS RESENDE SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO
NORTE

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N. 064/2025/GAPRE DE 10 DE JANEIRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SECRETARIO ADJUNTO NA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, LAZER, TURISMO E
CULTURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito do Município de Canabrava do Nor-
te/MT, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 83, inciso
II e III, da Lei Orgânica do Município de Canabrava do Norte,

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear o Sr. RONISCLEI GUIDA SOARES , brasileiro, portadora
de cédula de Identidade-CI/RG n. 17*****-0 emitida por SSP/MT, inscrita
no Cadastro de Pessoas físicas do Ministério da Fazenda – CPF/MF sob
o n.***.078.161-**, para prover o cargo em comissão do Grupo de SE-
CRETÁRIO ADJUNTO na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
ESPORTE, LAZER, TURISMO E CULTURA, do Município de Canabrava
do Norte/MT, simbologia - SMEELTC, integrante da estrutura organizacio-
nal da Prefeitura Municipal, , lotado na Secretaria Municipal de Educação,
constante da Lei Municipal n. 1.067, de 30 de dezembro de 2020, servindo-
lhe de título a presente Portaria.

Art. 2º. O nomeado de que trata o artigo anterior, ficará com a responsabi-
lidade de gerir os serviços e atribuições que lhe confere o cargo, em razão
de lei, junto ao Poder Executivo Municipal.

Art. 3º. Deverá o Departamento de Recursos Humanos proceder aos re-
gistros necessários referentes a presente nomeação.
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Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos desde 01/01/2025, revogando-se as disposições em con-
trário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Canabrava do Norte – MT, em 10 de janeiro de 2025.

NEUILSON DA SILVA LIMA

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N. 069/2025/GABINETE DO PREFEITO/GAPRE DE 10 DE

JANEIRO DE 2025.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE ASSESSORIA TÉCNICA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito do Município de Canabrava do Nor-
te/MT, no uso das atribuições;

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear o Sr. LEANDRO VIEIRA BATISTA , brasileiro, portador da
cédula de Identidade-CI/RG n. 20**-3 emitida por SSP/MT, inscrita no Ca-
dastro de Pessoas físicas do Ministério da Fazenda – CPF/MF sob o n.*.
093.761-*, ocupante do cargo efetivo de motorista de veículos leves da Se-
cretaria Municipal de Assistência Social e Habitação- SMASH para prover
o cargo em ASSESSORIA TÉCNICA- ASSETEC/SAPLAFI, lotado na Se-
cretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças-SAPLAFI
do Município de Canabrava do Norte/MT.

Art. 2º. O nomeado de que trata o artigo anterior, ficará com a responsabi-
lidade de gerir os serviços e atribuições que lhe confere o cargo, em razão
de lei, junto ao Poder Executivo Municipal.

Art. 3º. Deverá o Departamento de Recursos Humanos proceder aos re-
gistros necessários referentes a presente nomeação.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos desde 01/01/2025, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Canabrava do Norte – MT, em 10 de janeiro de 2025.

NEUILSON DA SILVA LIMA

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
ATO ADMINISTRATIVO DELEGATORIO DE PODERES PARA A
MOVIMENTAÇAO DE CONTAS BANCARIAS DE MUNICÍPIO DE

CANABRAVA DO NORTE-MT.

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

A Caixa Econômica Federal - CEF

Agencia: 3437, Confresa-MT.

O MUNICÍPIO DE CANABRAVA DO NORTE, inscrita no Cadastro Naci-
onal de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob n. 37.
465.200/0001-20, com sede situada a Avenida Aures Tavares de Amorim,
Setor Vila São João, em Canabrava do Norte/MT, pelo qual faz parte o
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANABRAVA DO NORTE/MT, ins-
crito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda-
CNPJ/MF sob o n 14.117.983/0001-55, por seu representante legal, Exce-
lentíssimo senhor Prefeito Municipal NEUILSON DA SILVA LIMA, brasi-
leiro, casado, inscrito no Cadastro de Pessoas do Ministério da Fazenda
CPF/MF nº 934.519.461-49, portador da Carteira de identidade CI/RG n.
13910809 SSP/MT, residente e domiciliado à Avenida Antônio Bosaipo, nº
0505, Centro, CEP: 78658-000, Canabrava do Norte/MT, concede pode-
res específicos a partir de 01 de janeiro de 2025, a SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SAUDE, Sra. IZABELLA MENEZES DE ASSIS PAMPLONA

DE SOUSA, brasileira, casada, portadora da Carteira do conselho de en-
fermagem COREN MT n.623.693, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas
do Ministério da Fazenda CPF/MF n 047.132.661-59, residente e domici-
liada a Avenida Ulisses Guimaraes, centro, Canabrava do Norte- MT, no-
meada pela Portaria n.

002/2025, e a TESOUREIRA, Sra. ADELIANE VIANA DA SILVA RODRI-
GUES, brasileira, casada, portadora da Carteira de identidade – Ci/RG n.
2054661-0, emitido por SSP/MT, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas
do Ministério da Fazenda _ CPF/MF n. 028.565.241-92, residente e do-
miciliada à rua Araguaia, s/n, centro, Canabrava do Norte/MT, nomeada
pela Portaria n. 001/2025 e embasada na Lei Orgânica Municipal- Lei n.
001/1993, para assinar sempre e CONJUNTAMENTE com o Prefeito as
transações bancárias das conta-correntes junto ao BANCO DO BRASIL,
conforme critérios abaixo:

Abrir e encerrar constas de depósitos; Emitir Cheques; Solicitar saldo e ex-
tratos; Requisitar talonário de cheques; Endossar cheques; Cancelar che-
ques; Baixar cheques; Sustar, contra-ordenar cheques; Efetuar resgates/
aplicações financeiras; Efetuar saques conta corrente; Cadastrar, alterar
e desbloquear senhas; Efetuar pagamento por meio eletrônico; Efetuar
transferência por meio eletrônico; Efetuar transferências para mesma titu-
laridade – meio eletrônico; Liberar arquivos de pagamentos no gerenciador
financeiro; Encerrar contas de depósito; Consultar contas/APLIC. Progra-
ma repasse recursos.

Gabinete do Prefeito, em 10 de janeiro de 2025.

NEUILSON DA SILVA LIMA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO – SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 100/2022

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA – MT

CONTRATADA: E C ZOCANTE & CIA LTDA

OBJETO: Prestação de serviços de concessão de licença de software de
gestão integrada de controle de frequência do ponto dos servidores para
atendimento da Prefeitura Municipal de Itaúba – MT.

DO REAJUSTE DO VALOR: Fica reajustado o valor unitário dos serviços
descritos no item de nº 01 da Cláusula Primeira do contrato original, no
percentual de 3,8498% usando o Índice Nacional de Preços ao Consumi-
dor - (INPC) acumulado de Setembro/2022 à Julho/2023, para manuten-
ção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, passando o va-
lor mensal dos serviços de R$ 5.000,00 para R$ 5.192,50, sendo este últi-
mo o novo valor a ser pago a CONTRATADA.

DO ACRÉSCIMO DE VALOR: Fica acrescentado a Cláusula Segunda do
contrato original, o valor de R$ 62.310,00 (sessenta e dois mil, trezentos
e dez reais), que serão pagos em 12 (doze) parcelas mensais e consecu-
tivas, no valor de R$ 5.192,50 (cinco mil, cento e noventa e dois reais e
cinquenta centavos) cada, com vencimento sempre até o 10 (décimo) dia
do mês subsequente ao mês vencido, referente à execução dos serviços
mencionados no contrato em epigrafe, no período de janeiro a dezembro
de 2025.

ALTERA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica alterado a dotação orça-
mentária, passando as despesas correr por conta da dotação do orçamen-
to de 2025.

DATA DE ASSINATURA: 03/01/2025
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 054/2024 QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ITAÚBA/MT E JUSSILENE

FRANCISCA DOS SANTOS.

Aos 31 (trinta e um) dias do mês de Dezembro do ano de 2.024, nesta
cidade de Itaúba, Estado de Mato Grosso, na sede da PREFEITURA MU-
NICIPAL DE ITAÚBA-MT, estabelecida a Av. Tancredo Neves, 799 – Cen-
tro – Itaúba – MT, presentes de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAÚBA-MT, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 03.238.961/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Municipal
o Sr. ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO, Matrícula nº. 1161, ora
denominado contratante e JUSSILENE FRANCISCA DOS SANTOS, Ma-
trícula nº. 1502, denominado contratada, celebram, com fundamento na
Lei Municipal Complementar nº 001/2010 e Lei Municipal nº. 1.579/2023, e
conforme Decreto nº. 073/2023 e demais disposições a seguir, o presente
TERMO DE ADITIVO, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO 1.1. Este instrumento
fundamenta-se no CONTRATO nº 054/2024, tendo como fundamento le-
gal as leis acima referenciadas e demais disposições a seguir: 1.2. Se faz
necessário a prorrogação contratual com fundamento no inciso I do art. 2°
da Lei Complementar nº 001/2010, uma vez que a ausência de servidor
na área da saúde, falta de servidores e ausência do processo seletivo po-
de trazer prejuízos ao atendimento da população, não se podendo inter-
romper tal atendimento até a realização do processo seletivo prorroga o
mesmo. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO 2.1 Este Termo Aditivo
tem por objetivo: 2.1.1. O decorrente da alteração da vigência e validade
conforme cláusula sétima do Contrato nº 054/2024 e Alteração Contratual
firmada entre as partes.

2.1.2 A vigência deste aditivo compreenderá o período de 01/01/2025 a
29/06/2025, podendo ser rescindido por ambas as partes a qualquer mo-
mento nos termos da Lei Complementar nº 001/2010 e demais disposições
legais.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO:

3.1. Em tudo mais, ficam ratificadas todas as disposições e cláusulas do
Contrato nº 054/2024, a qual este aditivo passa a fazer parte integrante e
indissociável.

CLÁUSULA QUARTA – DA VALIDADE:

4.1. Este Termo Aditivo terá validade a partir de sua publicação.

E por estarem justos e acordados, assinam este termo em 02 (duas) vias
de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que
possa produzir seus efeitos jurídicos legais.

Itaúba – MT, 31 de Dezembro de 2024.

ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO

Prefeito Municipal CONTRATANTE

JUSSILENE FRANCISCA DOS SANTOS

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

JULIANA NOTARI

MATRÍCULA - 602

KATHREIN MILLAN GIROLDO

MATRÍCULA - 1104

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 008/2024 QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ITAÚBA/MT E RICARDO

JOSE MENEGATI DOS SANTOS.

Aos 31 (trinta e um) dias do mês de Dezembro do ano de 2.024, nesta
cidade de Itaúba, Estado de Mato Grosso, na sede da PREFEITURA MU-
NICIPAL DE ITAÚBA-MT, estabelecida a Av. Tancredo Neves, 799 – Cen-
tro – Itaúba – MT, presentes de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAÚBA-MT, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 03.238.961/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Municipal
o Sr. ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO, Matrícula nº. 1161, ora
denominado contratante e RICARDO JOSE MENEGATI DOS SANTOS,
Matrícula nº. 1438, denominado contratado, celebram, com fundamento na
Lei Municipal Complementar nº 001/2010 e Lei Municipal nº. 1.579/2023, e
conforme Decreto nº. 073/2023 e demais disposições a seguir, o presente
TERMO DE ADITIVO, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO 1.1. Este instrumento
fundamenta-se no CONTRATO nº 008/2024, tendo como fundamento le-
gal as leis acima referenciadas e demais disposições a seguir: 1.2. Se faz
necessário a prorrogação contratual com fundamento no inciso I do art. 2°
da Lei Complementar nº 001/2010, uma vez que a ausência de servidor
na área da saúde, falta de servidores e ausência do processo seletivo po-
de trazer prejuízos ao atendimento da população, não se podendo inter-
romper tal atendimento até a realização do processo seletivo prorroga o
mesmo. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO 2.1 Este Termo Aditivo
tem por objetivo: 2.1.1. O decorrente da alteração da vigência e validade
conforme cláusula sétima do Contrato nº 008/2024 e Alteração Contratual
firmada entre as partes.

2.1.2 A vigência deste aditivo compreenderá o período de 01/01/2025 e
29/06/2025, podendo ser rescindido por ambas as partes a qualquer mo-
mento nos termos da Lei Complementar nº 001/2010 e demais disposições
legais.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO:

3.1. Em tudo mais, ficam ratificadas todas as disposições e cláusulas do
Contrato nº 008/2024, a qual este aditivo passa a fazer parte integrante e
indissociável.

CLÁUSULA QUARTA – DA VALIDADE:

4.1. Este Termo Aditivo terá validade a partir de sua publicação.

E por estarem justos e acordados, assinam este termo em 02 (duas) vias
de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que
possa produzir seus efeitos jurídicos legais.

Itaúba – MT, 31 de Dezembro de 2024.

ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO

Prefeito Municipal CONTRATANTE

RICARDO JOSE MENEGATI DOS SANTOS

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

JULIANA NOTARI

MATRÍCULA - 602

KATHREIN MILLAN GIROLDO

MATRÍCULA - 1104

EXTRATOS DE APOSTILAMENTO

EXTRATO – PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 038/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA/MT

CONTRATADO: ELAN CARLOS DE JESUS SILVA
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OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar, para alunos de educação básica pública matriculados nas
escolas municipais de Itaúba/MT, verba FNDE/PNAE, de acordo com a Chamada Pública nº 001/2024.

ALTERA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica alterado a dotação orçamentária, passando as despesas correr por conta da dotação do orçamento de
2025.

DATA DE ASSINATURA: 03/01/2025

EXTRATO – PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 039/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA/MT

CONTRATADA: LIANICE RODRIGUES NIEUWENHOFF

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar, para alunos de educação básica pública matriculados nas
escolas municipais de Itaúba/MT, verba FNDE/PNAE, de acordo com a Chamada Pública nº 001/2024.

ALTERA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica alterado a dotação orçamentária, passando as despesas correr por conta da dotação do orçamento de
2025.

DATA DE ASSINATURA: 03/01/2025

EXTRATO – PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 040/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA/MT

CONTRATADA: MARLI TIBES AIRES

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar, para alunos de educação básica pública matriculados nas
escolas municipais de Itaúba/MT, verba FNDE/PNAE, de acordo com a Chamada Pública nº 001/2024.

ALTERA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica alterado a dotação orçamentária, passando as despesas correr por conta da dotação do orçamento de
2025.

DATA DE ASSINATURA: 03/01/2025

EXTRATO – PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 041/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA/MT

CONTRATADA: SUELLEN APARECIDA HUBNER DA SILVA

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar, para alunos de educação básica pública matriculados nas
escolas municipais de Itaúba/MT, verba FNDE/PNAE, de acordo com a Chamada Pública nº 001/2024.

ALTERA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica alterado a dotação orçamentária, passando as despesas correr por conta da dotação do orçamento de
2025.

DATA DE ASSINATURA: 03/01/2025

EXTRATO – PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 042/2023

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA/MT

CONTRATADA: CANAA NORTE RESIDUOS LTDA.

OBJETO: Prestação de serviços de coleta dos resíduos sólidos domiciliares e comerciais na estação de transbordo do município de Itaúba/MT e trans-
porte dos materiais até o aterro sanitário localizado no município de Guarantã do Norte/MT.

ALTERA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica alterado a dotação orçamentária, passando as despesas correr por conta da dotação do orçamento de
2025.

DATA DE ASSINATURA: 03/01/2025

EXTRATO – PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 042/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA/MT

CONTRATADA: SUELY APARECIDA DA SILVA

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar, para alunos de educação básica pública matriculados nas
escolas municipais de Itaúba/MT, verba FNDE/PNAE, de acordo com a Chamada Pública nº 001/2024.

ALTERA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica alterado a dotação orçamentária, passando as despesas correr por conta da dotação do orçamento de
2025.

DATA DE ASSINATURA: 03/01/2025

EXTRATO – PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 043/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA/MT

CONTRATADA: WANDERLEIA LUIS DE PAULA

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar, para alunos de educação básica pública matriculados nas
escolas municipais de Itaúba/MT, verba FNDE/PNAE, de acordo com a Chamada Pública nº 001/2024.
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ALTERA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica alterado a dotação orçamentária, passando as despesas correr por conta da dotação do orçamento de
2025.

DATA DE ASSINATURA: 03/01/2025

EXTRATO – PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 051/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA/MT

CONTRATADA: NACIONAL INDÚSTRIA DE AÇO LTDA

OBJETO: Aquisição de Ferragens, Telhas, Perfis, Cantoneiras e Materiais de Consumo para Atender as Demandas de Diversas Secretarias do Municí-
pio de Itaúba/MT.

ALTERA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica alterado a dotação orçamentária, passando as despesas correr por conta da dotação do orçamento de
2025.

DATA DE ASSINATURA: 03/01/2025

EXTRATO – PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 052/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA/MT

CONTRATADA: J. V. COMÉRCIO DE TINTAS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

OBJETO: Aquisição de materiais de construção, ferramentas e equipamentos para serem utilizados na manutenção das atividades de diversas secre-
tarias municipais de Itaúba/MT.

ALTERA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica alterado a dotação orçamentária, passando as despesas correr por conta da dotação do orçamento de
2025.

DATA DE ASSINATURA: 03/01/2025

EXTRATO – PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 004/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA/MT

CONTRATADA: DUNAZ PROJETOS PAISAGISTICOS LTDA - EPP

OBJETO: Aquisição de mudas de plantas e flores ornamentais para revitalização das áreas verdes, praças e canteiros do município de Itaúba/MT, Aqui-
sição de mudas de plantas e flores ornamentais para revitalização das áreas verdes, praças e canteiros do município de Itaúba/MT.

ALTERA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica alterado a dotação orçamentária, passando as despesas correr por conta da dotação do orçamento de
2025.

DATA DE ASSINATURA: 03/01/2025

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO – QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 006/2023

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA – MT

CONTRATADA: ÁGILI SOFTWARE BRASIL LTDA

OBJETO: Prestação de serviços de fornecimento de licença de uso de software de sistema integrado de gestão pública municipal, totalmente web
(sistema em nuvem), dispensando a instalação de qualquer programa, plug-in, emulador ou qualquer outro recurso tecnológico que seja requisito para
inicializar o sistema, com acesso ilimitado de usuários e suporte técnico, operando com banco de dados relacional, para atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Itaúba/MT, do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Itaúba, da Fundação Hospitalar
de Saúde Municipal de Itaúba e da Câmara Municipal de Itaúba/MT.

DO REAJUSTE DO VALOR: Fica reajustado o valor mensal dos serviços descritos no LOTE 01 - itens 1, 2, 4, 6, 7, 8, 9, 11, 12, 14, 16, 18 e 51; LOTE
02 – itens 1, 2, 3, 12, 13; LOTE 03 – itens 2, 3, 4, 6, 7, 8, 10, 11, 12; LOTE 04 – itens 2, 4, 6, 7, 8, 10, 11, 12 da Cláusula Primeira do contrato original,
no percentual de 4,6006% usando o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – (INPC) acumulado de Novembro/2023 à Outubro/2024, passando o
novo valor total mensal a ser pago a CONTRATADA o demonstrado na planilha abaixo, para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
contrato.

DO ACRÉSCIMO DE VALOR: Fica acrescentado a Cláusula Segunda do contrato original, o valor de R$ 400.871,20 (quatrocentos mil, oitocentos e
tenta e um reais e vinte centavos)referente o fornecimento de licenças de uso de softwares para a Prefeitura Municipal de Itaúba/MT, Fundo Municipal de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Itaúba, Fundação Hospitalar de Saúde Municipal de Itaúba e Câmara Municipal de Itaúba/
MT, no período de Janeiro à Dezembro de 2025 que serão pagos da seguinte forma: O valor de R$ 249.786,24 que serão pagos em 12 (doze) parcelas
mensais e consecutivas no valor de R$ 20.815,52 cada, até o 5º (quinto) dia útil de cada mês subsequente, referente as mensalidades do serviços de
fornecimento de licença de uso e manutenção dos softwares/sistemas para uso da Prefeitura Municipal de Itaúba/MT; O valor de R$ 20.920,00 que
serão pagos no prazo até o 10º (décimo) dia, referente horas a serem utilizadas em eventuais necessidade de adaptação/manutenção dos softwares/
sistemas para uso da Prefeitura Municipal de Itaúba/MT. O valor de R$ 29.748,36 que serão pagos em 12 (doze) parcelas mensais e consecutivas no
valor de R$ 2.479,03 cada, até o 5º (quinto) dia útil de cada mês subsequente, referente as mensalidades dos serviços de fornecimento de licença de
uso e manutenção dos softwares/sistemas para uso do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Itaúba/MT. O
valor de R$ 53.973,96 que serão pagos em 12 (doze) parcelas mensais e consecutivas no valor de R$ 4.497,83 cada, até o 5º (quinto) dia útil de cada
mês subsequente, referente as mensalidades dos serviços de fornecimento de licença de uso e manutenção dos softwares/sistemas para uso da Câma-

13 de Janeiro de 2025 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XX | N° 4.652

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 10 Assinado Digitalmente



ra Municipal de Itaúba/MT. O valor de R$ 46.442,64 que serão pagos em 12 (doze) parcelas mensais e consecutivas no valor de R$ 3.870,22 cada, até
o 5º (quinto) dia útil de cada mês subsequente, referente as mensalidades dos serviços de fornecimento de licença de uso e manutenção dos softwares/
sistemas para uso da Fundação Hospitalar de Saúde Municipal de Itaúba/MT.

ALTERA PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica acrescentada a Cláusula quarta - do prazo de Execução do Contrato Original, o acréscimo de 365 (trezentos e
sessenta e cinco) dias, terminando o prazo de execução do contrato em 31 de Dezembro de 2025.

ALTERA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica alterado a dotação orçamentária, passando as despesas correr por conta da dotação do orçamento de
2025.

DATA DE ASSINATURA: 03/01/2025

EXTRATOS TERMOS DE PARCERIA

EXTRATO – SEXTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE PARCERIA Nº
001/2022

PARCEIRO PÚBLICO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA – MT.

OSCIP: INSTITUTO DE PROMOÇÃO HUMANA E AMBIENTAL PAIA-
GUÁS – INSTITUTO PAIAGUÁS (ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
DE INTERESSE PÚBLICO).

OBJETO: Formação de vínculo de cooperação por meio de termo de par-
ceria visando o fomento e realização de atividades de interesse público no
desenvolvimento de programas de governo, através do fornecimento de
bens e serviços, realização de atividades, eventos, consultorias, coopera-
ção técnica e assessoria seguindo as diretrizes estabelecidas na Lei nº 9.
790, de 23 de março de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 3.100 de 30
de junho de 1999, nas diversas áreas de atuação da Secretaria Municipal
de Saúde da Prefeitura Municipal de Itaúba – MT.

ACRÉSCIMO DE VALOR: Fica acrescentado ao Termo de Parceria origi-
nal, o valor de R$ 5.040.000,00 (cinco milhões e quarenta mil reais), que
serão pagos em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$ 420.000,00
(quatrocentos e vinte mil reais) cada, conforme execução dos serviços e
cronograma de desembolso dos planos de trabalho do citado termo de par-
ceria, no período de Janeiro à Dezembro de 2025.

ALTERAÇÃO DA DOTAÇÃO: Em relação às despesas decorrentes do
termo de parceria obedecerão às dotações do orçamento do exercício de
2025 indicadas em cada plano de trabalho do citado termo de parceria.

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 03/01/2025

EXTRATO – SEXTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE PARCERIA Nº
002/2022

PARCEIRO PÚBLICO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA – MT.

OSCIP: INSTITUTO DE PROMOÇÃO HUMANA E AMBIENTAL PAIA-
GUÁS – INSTITUTO PAIAGUÁS (ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
DE INTERESSE PÚBLICO).

OBJETO: Formação de vínculo de cooperação por meio de termo de par-
ceria visando o fomento e realização de atividades de interesse público no
desenvolvimento de programas de governo, através do fornecimento de
bens e serviços, realização de atividades, eventos, consultorias, coopera-
ção técnica e assessoria seguindo as diretrizes estabelecidas na Lei nº 9.
790, de 23 de março de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 3.100 de
30 de junho de 1999, nas diversas áreas de atuação da Secretaria Munici-
pal de Planejamento, Fazenda e Administração da Prefeitura Municipal de
Itaúba – MT.

ACRÉSCIMO DE VALOR: Fica acrescentado ao Termo de Parceria origi-
nal, o valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), que serão pagos em
12 (doze) parcelas mensais no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
cada, conforme execução dos serviços e cronograma de desembolso dos
planos de trabalho do citado termo de parceria, no período de Janeiro à
Dezembro de 2025.

ALTERAÇÃO DA DOTAÇÃO: Em relação às despesas decorrentes do
termo de parceria obedecerão às dotações do orçamento do exercício de
2025 indicadas em cada plano de trabalho do citado termo de parceria.

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 03/01/2025

EXTRATO – SEXTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE PARCERIA Nº
003/2022

PARCEIRO PÚBLICO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA – MT.

OSCIP: INSTITUTO DE PROMOÇÃO HUMANA E AMBIENTAL PAIA-
GUÁS – INSTITUTO PAIAGUÁS (ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
DE INTERESSE PÚBLICO).

OBJETO: Formação de vínculo de cooperação por meio de termo de par-
ceria visando o fomento e realização de atividades de interesse público no
desenvolvimento de programas de governo, através do fornecimento de
bens e serviços, realização de atividades, eventos, consultorias, coopera-
ção técnica e assessoria seguindo as diretrizes estabelecidas na Lei nº 9.
790, de 23 de março de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 3.100 de 30
de junho de 1999, nas diversas áreas de atuação da Secretaria Municipal
de Assistência Social e Cidadania da Prefeitura Municipal de Itaúba - MT.

ACRÉSCIMO DE VALOR: Fica acrescentado ao Termo de Parceria ori-
ginal, o valor de R$ 1.200.000,00 (hum milhão e duzentos mil reais), que
serão pagos em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$ 100.000,00
(cem mil reais) cada, conforme execução dos serviços e cronograma de
desembolso dos planos de trabalho do citado termo de parceria, no perío-
do de Janeiro à Dezembro de 2025.

ALTERAÇÃO DA DOTAÇÃO: Em relação às despesas decorrentes do
termo de parceria obedecerão às dotações do orçamento do exercício de
2025 indicadas em cada plano de trabalho do citado termo de parceria.

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 03/01/2025

EXTRATO – SEXTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE PARCERIA Nº
004/2022

PARCEIRO PÚBLICO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA – MT.

OSCIP: INSTITUTO DE PROMOÇÃO HUMANA E AMBIENTAL PAIA-
GUÁS – INSTITUTO PAIAGUÁS (ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
DE INTERESSE PÚBLICO).

OBJETO: Formação de vínculo de cooperação por meio de termo de par-
ceria visando o fomento e realização de atividades de interesse público no
desenvolvimento de programas de governo, através do fornecimento de
bens e serviços, realização de atividades, eventos, consultorias, coopera-
ção técnica e assessoria seguindo as diretrizes estabelecidas na Lei nº 9.
790, de 23 de março de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 3.100 de 30
de junho de 1999, nas diversas áreas de atuação da Secretaria Municipal
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer da Prefeitura Municipal de Itaúba -
MT.

ACRÉSCIMO DE VALOR: Fica acrescentado ao Termo de Parceria ori-
ginal, o valor de R$ 1.200.000,00 (hum milhão e duzentos mil reais), que
serão pagos em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$ 100.000,00
(cem mil reais) cada, conforme execução dos serviços e cronograma de
desembolso dos planos de trabalho do citado termo de parceria, no perío-
do de Janeiro à Dezembro de 2025.
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ALTERAÇÃO DA DOTAÇÃO: Em relação às despesas decorrentes do
termo de parceria obedecerão às dotações do orçamento do exercício de
2025 indicadas em cada plano de trabalho do citado termo de parceria.

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 03/01/2025

EXTRATO – SEXTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE PARCERIA Nº
005/2022

PARCEIRO PÚBLICO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA – MT.

OSCIP: INSTITUTO DE PROMOÇÃO HUMANA E AMBIENTAL PAIA-
GUÁS – INSTITUTO PAIAGUÁS (ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
DE INTERESSE PÚBLICO).

OBJETO: Formação de de vínculo de cooperação por meio de termo de
parceria visando o fomento e realização de atividades de interesse públi-
co no desenvolvimento de programas de governo, através do fornecimento
de bens e serviços, realização de atividades, eventos, consultorias, coope-
ração técnica e assessoria seguindo as diretrizes estabelecidas na Lei nº

9.790, de 23 de março de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 3.100 de
30 de junho de 1999, nas diversas áreas de atuação da Secretaria Muni-
cipal de Obras, Transporte e Serviços Urbanos da Prefeitura Municipal de
Itaúba – MT.

ACRÉSCIMO DE VALOR: Fica acrescentado ao Termo de Parceria origi-
nal, o valor de R$ 4.200.000,00 (quatro milhões e duzentos mil reais), que
serão pagos em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$ 350.000,00
(trezentos e cinquenta mil reais) cada, conforme execução dos serviços
e cronograma de desembolso dos planos de trabalho do citado termo de
parceria, no período de Janeiro à Dezembro de 2025.

ALTERAÇÃO DA DOTAÇÃO: Em relação às despesas decorrentes do
termo de parceria obedecerão às dotações do orçamento do exercício de
2025 indicadas em cada plano de trabalho do citado termo de parceria.

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 03/01/2025

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

EXTRATO – SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 033/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA – MT

CONTRATADA: ARAGUAIA PAVIMENTACAO ASFALTICA LTDA.

OBJETO: Contratação de empresa para serem utilizados em pavimentação asfáltica de diversos trechos de ruas e avenidas do perímetro urbano do
município de Itaúba/MT.

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica acrescentada a Cláusula Sétima - do prazo de execução do Contrato Original, o acréscimo de 60
(sessenta) dias, terminando o prazo de execução do contrato em 15 de Março de 2025.

ALTERA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica alterado a dotação orçamentária, passando as despesas correr por conta da dotação do orçamento de
2025.

DATA DE ASSINATURA: 03/01/2025

EXTRATO – QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 001/2023

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA – MT

CONTRATADA: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS SÃO JOSÉ EIRELI – ME.

OBJETO: Prestação de serviços de realização de exames laboratoriais para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Itaúba/MT.

DO VALOR: Fica acrescentado a Clausula Sexta do Contrato original o valor de R$ 1.030.000,00 (Um milhão e trinta mil reais), referente a renovação
do saldo inicial dos serviços mencionados no contrato em epígrafe, os quais serão pagos conforme solicitados pela Prefeitura Municipal de Itaúba/MT
no período de Janeiro a Dezembro de 2025.

ALTERA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica alterado a dotação orçamentária, passando as despesas correr por conta da dotação do orçamento de
2025.

DATA DE ASSINATURA: 03/01/2025

EXTRATO – SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 002/2022

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA – MT

CONTRATADA: TELEFONICA BRASIL S.A

OBJETO: Prestação de serviços de telefonia SMP (serviço móvel pessoal) e serviço gestão de dispositivos, com o fornecimento de linhas de acesso
móvel pós-pago, para atender as necessidades da prefeitura municipal de Itaúba/MT. (Dispensa de Licitação nº 001/2022).

DO VALOR: Fica acrescentado a Clausula Segunda do Contrato original o valor de RS 17.520,00 (Dezessete mil, quinhentos e vinte reais), referente
a renovação do saldo inicial dos serviços abaixo descritos, os quais serão pagos em parcelas mensais no valor de R$1.460,00 (um mil quatrocentos e
sessenta reais) referente a execução dos serviços no período de Janeiro a Dezembro de 2025.

ALTERA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica alterado a dotação orçamentária, passando as despesas correr por conta da dotação do orçamento de
2025.

DATA DE ASSINATURA: 03/01/2025

EXTRATO – QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 003/2023

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA – MT

CONTRATADA: MARIA APARECIDA ESQUICATO DIAS 34349324100

OBJETO: Prestação de serviços de apoio administrativo para o município de Itaúba/MT, junto aos diversos órgãos públicos Estaduais e Federais locali-
zados em Cuiabá/MT.
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DO REAJUSTE DO VALOR: Fica reajustado o valor unitário dos serviços descritos no item de nº 01 da Cláusula Primeira do contrato original, no per-
centual de 4,2675% usando o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - (INPC) acumulado de Janeiro/2024 à Novembro/2024, para manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, passando o valor mensal dos serviços de R$ 3.800,00 para R$ 3.962,16, sendo este último o novo
valor a ser pago a CONTRATADA.

DO ACRÉSCIMO DE VALOR: Fica acrescentado a Cláusula Segunda do contrato original, o valor de R$ 47.545,92 (quarenta e sete mil, quinhentos e
quarenta e cinco reais e noventa e dois centavos), que serão pagos em 12 (doze) parcelas mensais e consecutivas, no valor de R$ 3.962,16 (três mil,
novecentos e sessenta e dois reais e dezesseis centavos) cada, com vencimento sempre até o 5º (quinto) dia do mês subsequente ao mês vencido,
referente à execução dos serviços mencionados no contrato em epigrafe, no período de janeiro a dezembro de 2025..

ALTERA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica alterado a dotação orçamentária, passando as despesas correr por conta da dotação do orçamento de
2025.

DATA DE ASSINATURA: 03/01/2025

EXTRATO – SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 005/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA – MT

CONTRATADA: GIGA BYTE TELECOMUNICACOES LTDA.

OBJETO: Prestação de serviços de fornecimento de pontos de acesso a rede de internet, com estrutura de fibra óptica, para serem utilizados na
conexão das câmeras de monitoramento do município de Itaúba/MT ao programa “Vigia Mais MT” da Secretaria de Estado de Segurança Pública de
Mato Grosso.

DO VALOR: Fica acrescentado a Clausula Terceira do Contrato original o valor de RS 27.900,00 (vinte e sete mil e novecentos reais), referente a re-
novação do saldo inicial dos serviços contratados, os quais serão pagos em parcelas mensais no valor de 2.325,00 (dois mil e trezentos e vinte e cinco
reais), referente ao período de Janeiro a Dezembro de 2025.

ALTERA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica alterado a dotação orçamentária, passando as despesas correr por conta da dotação do orçamento de
2025.

DATA DE ASSINATURA: 03/01/2025

EXTRATO – SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 010/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA – MT

CONTRATADA: K3 COMÉRCIO VAREJISTA DE JORNAIS, REVISTAS E OUTRAS PUBLICAÇÕES LTDA

OBJETO: Prestação de serviços de veiculação de publicações oficiais em jornal diário de grande circulação no Estado de Mato Grosso, para atender as
demandas de divulgação de atos oficiais da Prefeitura Municipal de Itaúba/MT. (Adesão nº 003/2024).

DO VALOR: Fica acrescentado a Clausula Sexta do Contrato original o valor de R$ 52.397,00 (cinquenta e dois mil, trezentos e noventa e sete reais),
referente a renovação do saldo inicial da prestação de serviços mencionados no contrato em epigrafe, os quais serão pagos conforme solicitados pela
Prefeitura Municipal de Itaúba/MT no período de Janeiro a Dezembro de 2025.

ALTERA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica alterado a dotação orçamentária, passando as despesas correr por conta da dotação do orçamento de
2025.

DATA DE ASSINATURA: 03/01/2025

EXTRATO – SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 019/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA – MT

CONTRATADA: OMEGA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA – EPP

OBJETO: Prestação de serviços de fornecimento de licença de direito de uso de softwares integrados e com suporte técnico na área de gestão admi-
nistrativa educacional (Escola Campeã, Escola Server, Escola Net e SMS) desenvolvidos com tecnologia híbrida On/Off-Line, para atender a Secretaria
Municipal de Educação de Itaúba/MT.

DO VALOR: Fica acrescentado a Clausula Segunda do Contrato original o valor de RS 12.000,00 (doze mil reais), referente a renovação do saldo inicial
dos serviços mencionados no contrato em epígrafe, os quais serão pagos em parcelas mensais e consecutivas no valor de 6.000,00 reais cada, refe-
rente ao período de Janeiro a Fevereiro de 2025.

ALTERA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica alterado a dotação orçamentária, passando as despesas correr por conta da dotação do orçamento de
2025.

DATA DE ASSINATURA: 03/01/2025

EXTRATO – OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 020/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA – MT

CONTRATADA: ANTONIO DIRSON HERMES EIRELI - ME

OBJETO:Prestação de serviços de assessoria tributária junto a Prefeitura Municipal de Itaúba/MT.

DO VALOR: Fica acrescentado a Clausula Sexta do Contrato original o valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), referente a renovação do saldo
inicial dos serviços prestados, os quais serão pagos em 12(doze) parcelas mensais e consecutivas, no valor de R$ 3.000,00(três mil reais) cada, refe-
rentes ao período de Janeiro a Dezembro de 2025.
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ALTERA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica alterado a dotação orçamentária, passando as despesas correr por conta da dotação do orçamento de
2025.

DATA DE ASSINATURA: 03/01/2025

EXTRATO – QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 022/2023

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA – MT

CONTRATADA: SAGA COMÉRCIO E SERVIÇO TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA

OBJETO:Contratação de empresa gestora de cartão, especializada na prestação de serviço de gestão total de frotas, com a intermediação e gerenci-
amento no fornecimento de serviços de manutenção e de peças, com implantação e operação de sistema informatizado de gestão para atender a frota
de veículos e máquinas do município de Itaúba/MT.

DO VALOR: Fica acrescentado a Cláusula IX do contrato original, o valor de R$ 5.680.000,00 (cinco milhões, seiscentos e oitenta mil reais), que serão
pagos mensalmente conforme apresentação de notas fiscais, consumo e conforme à execução dos serviços mencionados no contrato em epígrafe, no
período de janeiro à dezembro de 2025.

ALTERA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica alterado a dotação orçamentária, passando as despesas correr por conta da dotação do orçamento de
2025.

DATA DE ASSINATURA: 03/01/2025

EXTRATO – SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 023/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA – MT

CONTRATADA: ALEX MACHADO DA SILVA & CIA LTDA.

OBJETO: Contratação de laboratório especializado na confecção de próteses dentárias para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde
de Itaúba/MT. (Adesão nº 006/2024).

DO VALOR: Fica acrescentado a Clausula Sexta do Contrato original o valor de RS 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), referente a renovação
do saldo inicial dos serviços mencionados no contrato em epígrafe, os quais serão pagos conforme execução dos serviços para a Prefeitura Municipal
de Itaúba/MT no período de Janeiro a Dezembro de 2025.

ALTERA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica alterado a dotação orçamentária, passando as despesas correr por conta da dotação do orçamento de
2025.

DATA DE ASSINATURA: 03/01/2025

EXTRATO – SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 026/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA – MT

CONTRATADA: BANDEIRAS ONLINE ARTEFATOS TEXTEIS LTDA

OBJETO: Aquisição de bandeiras em tecido para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Itaúba/MT. (Dispensa de Licitação Eletrônica nº
003/2024).

DO VALOR: Fica acrescentado a Clausula Quinta do Contrato original o valor total de RS 21.959,27 (vinte e um mil, novecentos e cinquenta e nove
reais e vinte e sete centavos), referente a renovação do saldo inicial pelo fornecimento dos objetos mencionados no contrato em epígrafe, os quais serão
pagos conforme quantitativo efetivamente solicitado no período de Janeiro a Dezembro de 2025.

ALTERA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica alterado a dotação orçamentária, passando as despesas correr por conta da dotação do orçamento de
2025.

DATA DE ASSINATURA: 03/01/2025

XTRATO – QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 043/2023

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA – MT

CONTRATADA: SERPRA SERVIÇOS PROJETOS E ASSESSORIA LTDA

OBJETO: Prestação de serviços de assessoria, consultoria, monitoramento, alimentação de sistemas para formalização de convênios e elaboração de
projetos de engenharia para captação de recursos para o município de Itaúba/MT.

DO REAJUSTE DO VALOR: Fica reajustado o valor unitário dos serviços descritos no item de nº 01 da Cláusula Primeira do contrato original, no per-
centual de 5,3977% usando o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - (INPC) acumulado de Agosto/2023 à Novembro/2024, para manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, passando o valor mensal dos serviços de R$ 30.000,00 para R$ 31.619,30, sendo este último o novo
valor a ser pago a CONTRATADA.

DO ACRÉSCIMO DE VALOR: Fica acrescentado a Cláusula Segunda do contrato original, o valor de R$ 379.431,60 (trezentos e setenta e nove mil,
quatrocentos e trinta e um reais e sessenta centavos), que serão pagos em 12 (doze) parcelas mensais e consecutivas, no valor de R$ 31.619,30 (trinta
e um mil, seiscentos e dezenove reais e trinta centavos) cada, com vencimento sempre até o 10 (décimo) dia do mês subsequente ao mês vencido,
referente à execução dos serviços mencionados no contrato em epigrafe, no período de janeiro a dezembro de 2025..

ALTERA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica alterado a dotação orçamentária, passando as despesas correr por conta da dotação do orçamento de
2025.

DATA DE ASSINATURA: 03/01/2025
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EXTRATO – QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 046/2023

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA – MT

CONTRATADA: COOPERATIVA DE TRABALHO VALE DO TELES PIRES

OBJETO:Prestação de mão de obra de apoio às atividades operacionais subsidiárias para atender a demanda de serviços das Secretaria Municipais de
Itaúba/MT.

DO VALOR: Fica acrescentado a Cláusula Segunda do contrato original, o valor de R$ 7.922.005,20 (Sete milhões, novecentos e vinte e dois mil, cinco
reais e vinte centavos), referente à execução dos serviços mencionados no contrato em epígrafe, no período de Janeiro à Dezembro de 2025.

ALTERA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica alterado a dotação orçamentária, passando as despesas correr por conta da dotação do orçamento de
2025.

DATA DE ASSINATURA: 03/01/2025

EXTRATO – SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 046/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA – MT

CONTRATADA: ROTA RADIODIFUSÃO LTDA

OBJETO: Contratação de emissora de rádio com alcance em Itaúba e região, para inserção de matérias oficiais e de publicidade institucional de material
produzido pela própria Prefeitura Municipal de Itaúba/MT.

DO VALOR: Fica acrescentado a Clausula Segunda do Contrato original o valor de R$ 49.966,00 (quarenta e nove mil, novecentos e sessenta e seis
reais), referente a renovação do saldo inicial dos serviços mencionados no contrato em epígrafe, os quais serão pagos conforme execução dos serviços
para a Prefeitura Municipal de Itaúba/MT, no período de Janeiro a Dezembro de 2025.

ALTERA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica alterado a dotação orçamentária, passando as despesas correr por conta da dotação do orçamento de
2025.

DATA DE ASSINATURA: 03/01/2025

EXTRATO – SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 048/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA – MT

CONTRATADA: SANCRISTO COLETA DE RESÍDUOS LTDA

OBJETO: Prestação de serviços de coleta, transporte, armazenamento, tratamento e destinação final dos resíduos sólidos de serviços de saúde classi-
ficados dos grupos “A”, “B” e “E” oriundos do PSF e do Hospital Municipal de Itaúba/MT. (Adesão nº 008/2024).

DO VALOR: Fica acrescentado a Clausula Sexta do Contrato original o valor de RS 24.250,00 (vinte e quatro mil, duzentos e cinquenta reais), referente
a renovação do saldo inicial dos serviços contratados, os quais serão pagos conforme execução dos serviços para a Prefeitura Municipal de Itaúba/MT
no período de Janeiro a Dezembro de 2025.

ALTERA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica alterado a dotação orçamentária, passando as despesas correr por conta da dotação do orçamento de
2025.

DATA DE ASSINATURA: 03/01/2025

EXTRATO – SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 049/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA – MT

CONTRATADA: MPX BRASIL SOLUCOES WEB LTDA

OBJETO: Prestação de serviços de manutenção mensal preventiva, corretiva, adaptativa e evolutiva, hospedagens, suporte técnico para os serviços do
Cidade ON LINE a serem implantados na Prefeitura Municipal de Itaúba/MT. (Adesão nº 009/2024).

DO VALOR: Fica acrescentado a Cláusula Terceira do contrato original, o valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), que será pago em 12 (doze) par-
celas mensais e consecutivas no valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) cada, pela continuidade dos serviços mencionados no contrato em
epigrafe, no período de janeiro à dezembro de 2025.

ALTERA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica alterado a dotação orçamentária, passando as despesas correr por conta da dotação do orçamento de
2025.

DATA DE ASSINATURA: 03/01/2025

EXTRATO – SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 050/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA – MT

CONTRATADA: INOVATUS SISTEMAS DE INFORMATICA LTDA - ME

OBJETO:Prestação de serviços de locação, implantação, migração e manutenção de software integrado de gestão na área de água e esgoto para o
município de Itaúba/MT.

DO VALOR: Fica acrescentado a Cláusula Segunda do contrato original, o valor de R$ 42.000,00 (Quarenta e dois mil reais), que serão pagos em 12
(doze) parcelas mensais e consecutivas, no valor de R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais) cada, com vencimento para o dia 05 do mês subsequente
ao mês vencido, referente à execução dos serviços mencionados no contrato em epígrafe, no período de janeiro à dezembro de 2025.
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ALTERA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica alterado a dotação orçamentária, passando as despesas correr por conta da dotação do orçamento de
2025.

DATA DE ASSINATURA: 03/01/2025

EXTRATO – SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 098/2022

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA – MT

CONTRATADA: YKNET TECNOLOGIA E COMUNICACAO EIRELI - ME

OBJETO:Prestação de serviços de fornecimento de ponto de acesso a rede internet, com estrutura de fibra óptica, responsabilizando-se pela implanta-
ção, configuração, manutenção e suporte técnico necessários para execução dos serviços contratados, para atender as necessidades da Escola Muni-
cipal Rural Monte Verde de Itaúba/MT.

DO VALOR: Fica acrescentado a Cláusula Terceira do contrato original, o valor total de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), que será pago em 12
(doze) parcelas mensais no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) cada, com vencimento para o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao mês vencido,
referente à execução dos serviços mencionados no contrato em epígrafe, no período de Janeiro à Dezembro de 2025ALTERA DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: Fica alterado a dotação orçamentária, passando as despesas correr por conta da dotação do orçamento de 2025.

DATA DE ASSINATURA: 03/01/2025

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO – SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 111/2022

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚBA – MT

CONTRATADA: E C ZOCANTE & CIA LTDA

OBJETO: Prestação de serviços de locação de sistemas de informação
com instrumentos de gestão em saúde pública municipal integrando todas
as unidades de saúde, incluindo manutenção legal e corretiva, suporte téc-
nico, configuração, parametrização e customização para adaptar o siste-
ma às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Itaúba/MT.

DO REAJUSTE DO VALOR: Fica reajustado o valor unitário dos serviços
descritos no item de nº 01 da Cláusula Primeira do contrato original, no
percentual de 3,8498% usando o Índice Nacional de Preços ao Consumi-
dor - (INPC) acumulado de Setembro/2022 à Julho/2023, para manuten-
ção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, passando o va-

lor mensal dos serviços de R$ 5.000,00 para R$ 5.192,50, sendo este últi-
mo o novo valor a ser pago a CONTRATADA.

DO ACRÉSCIMO DE VALOR: Fica acrescentado a Cláusula Segunda do
contrato original, o valor de R$ 125.865,36 (cento e vinte e cinco mil, oito-
centos e sessenta e cinco reais e trinta e seis centavos), que serão pagos
em 12 (doze) parcelas mensais e consecutivas, no valor de R$ 10.488,78
(dez mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e setenta e oito centavos) ca-
da, com vencimento sempre até o 10 (décimo) dia do mês subsequente ao
mês vencido, referente à execução dos serviços mencionados no contrato
em epigrafe, no período de janeiro a dezembro de 2025.

ALTERA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica alterado a dotação orça-
mentária, passando as despesas correr por conta da dotação do orçamen-
to de 2025.

DATA DE ASSINATURA: 03/01/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPEZAL

ANECO II CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO 2025
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ANEXO I METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO 2025
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DECRETO CRONOGRAMA 2025

Decreto Nº 006/2025

ESTABELECE A PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E O CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA O EXERCÍCIO DE 2025.

Claudio Jose Scariote, Prefeito Municipal de Sapezal, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o disposto nos Artigos 8º e 13 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas
para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências;

Considerando o disposto no Art. 26, da Lei Municipal nº 1.801, de 22 dias do mês de julho de 2024, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o
exercício de 2025 - LDO 2025, DECRETA:

Art. 1º Fica desdobrada em metas bimestrais a Receita Estimada para o Exercício Financeiro de 2025, bem como estabelecida a Programação Financei-
ra e o respectivo Cronograma de Desembolso Mensal que cada Unidade Orçamentária estará autorizada a executar, de conformidade com os Anexos
I, II e III que integram este decreto.

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica tais como: convênios, acordos e similares, terão sua programação fixada
de acordo com os seus respectivos planos de aplicação.

Art. 2º Se verificado ao final de um determinado bimestre, que a realização da receita poderá não comportar o cumprimento das metas estabelecidas, o
Poder Executivo comunicará este fato ao Poder Legislativo, devendo cada Poder, por ato próprio, promover a limitação de empenho e a movimentação
financeira, de modo a manter o equilíbrio entre receitas e despesas.

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto no caput as despesas que constituam obrigações legais ou constitucionais, tais como, recursos de convênios
e vinculações mínimas para a educação e saúde.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sapezal, 06 de janeiro de 2025.

CLAUDIO JOSE SCARIOTE

Prefeito Municipal
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ANEXO III CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO RECEITAS E DESPESAS 2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

ATO Nº 70/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

GABINETE DA PREFEITA

ATO Nº 70/2025

FLAVIA PETERSEN MORETTI DE ARAÚJO, Prefeita Municipal de Vár-
zea Grande, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais e na
conformidade com as disposições do artigo 69, inciso VI, da Lei Orgânica
Municipal;

R E S O L V E:

NOMEAR BRUNO CHARLES MORAES DO VAL, no cargo em Assessor
de Gestão - DNS 2, no Gabinete da Prefeita Municipal de Várzea Grande,
com efeito, a partir de 02 de janeiro de 2025.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande/MT, 09 de janeiro de 2025.

Flavia Petersen Moretti de Araújo Prefeita Municipal

DECRETO Nº 03 DE 13 DE JANEIRO DE 2025.

REVOGA o Decreto Municipal nº. 62/2024, o qual dispõe sobre permissão
de uso de imóvel público municipal, para a Câmara Municipal de Várzea
Grande, e dá outras providências.

FLAVIA PETERSEN MORETTI DE ARAUJO, Prefeita do Município de
Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais

que lhe confere a Lei Orgânica Municipal de Várzea Grande, através dos
artigos 69, inciso VI e 109, §1º, e:

CONSIDERANDO que o §3º, do art. 105, da Lei Orgânica Municipal, dis-
põe que a permissão de uso de bem público, a título precário, ocorrerá por
ato unilateral do Prefeito, através de Decreto Municipal;

CONSIDERANDO o que consta do termo de compromisso nº 01/2023 fir-
mado entre o Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso e o Município,
no qual este assume a obrigação de “construção de um estacionamento
com cobertura, que possibilite a instalação de painel solar fotovoltaico, na
parte interna do [novo] Fórum da Comarca de Várzea Grande”;

CONSIDERANDO o cancelamento do empenho – ainda que a nota fiscal
reste emitida – relativo ao contrato nº 195/2024, cujo objeto remonta a
contratação de empresa especializada em obras e serviços de enge-
nharia visando a Construção do Estacionamento do Fórum de Várzea
Grande, o que impossibilita o prosseguimento de tal contrato, entrega da
obra e cumprimento das obrigações do termo de compromisso nº 01/2023;

CONSIDERANDO o descompasso dos motivos determinantes entre a so-
licitação que originou a devolução do referido imóvel – fundamentada na
ocupação de tal imóvel por secretarias municipais - e aqueles motivos utili-
zados para fundamentar a permissão de uso, bem como a inexistência de
interesse público;

CONSIDERANDO a referida permissão de uso encontrar-se em desacor-
do com o que consta do artigo 109 da Lei Orgânica do Município, haja vista
não restar precedida de edital de chamamento de interessados;

CONSIDERANDO o referido prédio restar sendo utilizado, no presente
momento, para depósito e reserva de armamento de propriedade da Guar-
da Municipal, fato este que impede sua utilização por terceiros;
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CONSIDERANDO a edição do Decreto nº 02/2025 que regula a redução
do gasto público;

CONSIDERANDO que a Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal asse-
gura à Administração Pública a revisão unilateral de seus atos, quando ei-
vados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direi-
tos;

DECRETA:

Art. 1º REVOGA-SE o Decreto Municipal nº. 62/2024, o qual dispõe sobre
permissão de uso de imóvel público municipal, para a Câmara Municipal
de Várzea Grande, e dá outras providências, bem como o termo de per-
missão de uso e responsabilidade dele decorrente.

Art. 2° Este Decreto Municipal entra em vigor na data de sua publicação,
revogando disposições em contrário.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, em Várzea Grande, Estado de Mato
Grosso, 13 de janeiro de 2025.

FLAVIA PETERSEN MORETTI DE ARAUJO

Prefeita Municipal

ATO Nº 95/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

GABINETE DA PREFEITA

ATO Nº 95/2025

FLAVIA PETERSEN MORETTI DE ARAÚJO, Prefeita Municipal de Vár-
zea Grande, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais e na
conformidade com as disposições do artigo 69, inciso VI, da Lei Orgânica
Municipal;

R E S O L V E:

NOMEAR MARIA RACHEL CONCEIÇÃO GALESSO, no cargo em Comis-
são de Superintendente de Cultura - DNS 3, na Secretaria Municipal De
Educação, com efeito, a partir de 02 de janeiro de 2025.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande/MT, 06 de janeiro de 2025.

Flavia Petersen Moretti de Araújo Prefeita Municipal

ATO Nº 68/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

GABINETE DA PREFEITA

ATO Nº 68/2025

FLAVIA PETERSEN MORETTI DE ARAÚJO, Prefeita Municipal de Vár-
zea Grande, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais e na
conformidade com as disposições do artigo 69, inciso VI, da Lei Orgânica
Municipal;

R E S O L V E:

NOMEAR RADAMES ALVES, no cargo em Comissão de Subsecretario
- DNS 2, na Secretaria Municipal De Desenvolvimento Urbano Regu-
lação fundiária e Habitação, com efeito, a partir de 02 de janeiro de
2025.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande/MT, 06 de janeiro de 2025.

Flavia Petersen Moretti de Araújo Prefeita Municipal

ATO Nº 67/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

GABINETE DA PREFEITA

ATO Nº 67/2025

FLAVIA PETERSEN MORETTI DE ARAÚJO, Prefeita Municipal de Vár-
zea Grande, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais e na
conformidade com as disposições do artigo 69, inciso VI, da Lei Orgânica
Municipal;

R E S O L V E:

NOMEAR FELIPE VIEIRA DIAS, no cargo em Comissão de Subsecre-
tário - DNS 2, na Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvol-
vimento Rural e Sustentável, com efeito, a partir de 02 de janeiro de
2025.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande/MT, 06 de janeiro de 2025.

Flavia Petersen Moretti de Araújo Prefeita Municipal

ATO Nº 63/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

GABINETE DA PREFEITA

ATO Nº 63/2025

FLAVIA PETERSEN MORETTI DE ARAÚJO, Prefeita Municipal de Vár-
zea Grande, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais e na
conformidade com as disposições do artigo 69, inciso VI, da Lei Orgânica
Municipal;

R E S O L V E:

NOMEAR INACIRAY RAMOS DE BRITO TAVERA, no cargo em Comis-
são de Assessor de Gestão- DNS 2, na Secretaria Municipal de Assuntos
Estratégicos, com efeito, a partir de 02 de janeiro de 2025.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande/MT, 09 de janeiro de 2025.

Flavia Petersen Moretti de Araújo Prefeita Municipal

ATO Nº 64/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

GABINETE DA PREFEITA

ATO Nº 64/2025

FLAVIA PETERSEN MORETTI DE ARAÚJO, Prefeita Municipal de Vár-
zea Grande, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais e na
conformidade com as disposições do artigo 69, inciso VI, da Lei Orgânica
Municipal;

R E S O L V E:

NOMEAR FABIANO FONTOURA MACHADO, no cargo em Comissão de
Subsecretário - DNS 2, na Secretaria Municipal de Comunicação, com
efeito, a partir de 02 de janeiro de 2025.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande/MT, 06 de janeiro de 2025.

Flavia Petersen Moretti de Araújo Prefeita Municipal
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ATO Nº 65/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

GABINETE DA PREFEITA

ATO Nº 65/2025

FLAVIA PETERSEN MORETTI DE ARAÚJO, Prefeita Municipal de Vár-
zea Grande, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais e na
conformidade com as disposições do artigo 69, inciso VI, da Lei Orgânica
Municipal;

R E S O L V E:

NOMEAR HEBERT PAES FALCÃO, no cargo em Comissão de Chefe
de Gabinete - DNS 1, na Secretaria Municipal de Assuntos Estratégi-
cos, com efeito, a partir de 02 de janeiro de 2025.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande/MT, 06 de janeiro de 2025.

Flavia Petersen Moretti de Araújo Prefeita Municipal

ATO Nº 66/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

GABINETE DA PREFEITA

ATO Nº 66/2025

FLAVIA PETERSEN MORETTI DE ARAÚJO, Prefeita Municipal de Vár-
zea Grande, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais e na
conformidade com as disposições do artigo 69, inciso VI, da Lei Orgânica
Municipal;

R E S O L V E:

NOMEAR CRISTINA SETSUCO SIQUEIRA SAITO, no cargo em Comis-
são de Subsecretário - DNS 2, na Secretaria Municipal De Assistência So-
cial, com efeito, a partir de 02 de janeiro de 2025.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande/MT, 06 de janeiro de 2025.

Flavia Petersen Moretti de Araújo Prefeita Municipal

ATO Nº 62/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

GABINETE DA PREFEITA

ATO Nº 62/2025

FLAVIA PETERSEN MORETTI DE ARAÚJO, Prefeita Municipal de Vár-
zea Grande, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais e na
conformidade com as disposições do artigo 69, inciso VI, da Lei Orgânica
Municipal;

R E S O L V E:

NOMEAR AGNALDO MARCAL NOGUEIRA, no cargo em Comissão de
Assessor de Gestão - DNS 2, na Secretaria Municipal de Assuntos Estra-
tégicos, com efeito, a partir de 02 de janeiro de 2025.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande/MT, 06 de janeiro de 2025.

Flavia Petersen Moretti de Araújo Prefeita Municipal

ATO Nº 69/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

GABINETE DA PREFEITA

ATO Nº 69/2025

FLAVIA PETERSEN MORETTI DE ARAÚJO, Prefeita Municipal de Vár-
zea Grande, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais e na
conformidade com as disposições do artigo 69, inciso VI, da Lei Orgânica
Municipal;

R E S O L V E:

NOMEAR JALME SANTANA DE FIGUEIREDO JUNIOR, no cargo em Co-
missão de Subsecretário - DNS 2, na Secretária Municipal de Educação,
com efeito, a partir de 02 de janeiro de 2025.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande/MT, 06 de janeiro de 2025.

Flavia Petersen Moretti de Araújo Prefeita Municipal

DECRETO Nº 04 DE 13 DE JANEIRO DE 2025.

Dispõe sobre a regulamentação dos artigos 10 e 12, da Lei Complementar
Municipal n.º 5.139 de 05 de setembro de 2023 – Estatuto da Guarda Mu-
nicipal de Várzea Grande/MT, e dá outras providências.

FLÁVIA PETERSEN MORETTI DE ARAÚJO, Prefeita Municipal de Vár-
zea Grande/MT, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal, em seu artigo 69, inciso VI, e considerando o disposto
nos Artigos 10 e 12 da Lei Complementar Municipal n.º 5.139 de 05 de se-
tembro de 2023 – Estatuto da Guarda Municipal de Várzea Grande/MT,

DECRETA:

Art. 1º Ficam regulamentados os art. 10 e 12 do Estatuto da Guarda Civil
Municipal de Várzea Grande, dispondo sobre:

I - A obrigatoriedade do cumprimento de todas as etapas do Curso de For-
mação como condição indispensável para a posse definitiva no cargo de
Guarda Civil Municipal.

II - O pagamento da ajuda de custo aos alunos regularmente matriculados
durante o período de realização do Curso de Formação.

Art. 2º A efetivação no cargo e o ingresso nos quadros da Guarda Munici-
pal estarão condicionados ao cumprimento integral de todos os requisitos
e etapas estabelecidas no Curso de Formação, conforme definido no re-
gulamento interno do referido curso.

Parágrafo único. O candidato deverá concluir com êxito todas as fases,
incluindo aulas teóricas, práticas, avaliações periódicas, conforme as dire-
trizes estabelecidas pela instituição responsável pela formação.

Art. 3º A ajuda de custo prevista no artigo 10 do Estatuto da Guarda Civil
Municipal de Várzea Grande será destinada aos alunos do Curso de For-
mação, com a finalidade de cobrir despesas com deslocamento, alimenta-
ção e materiais necessários à realização do curso.

Art. 4º A ajuda de custo será de natureza indenizatória, destinada exclu-
sivamente a cobrir as despesas mencionadas no artigo 2º deste Decreto,
não sendo caracterizada como remuneração do aluno e não sendo con-
siderada para quaisquer efeitos de natureza trabalhista ou previdenciária,
incluindo, mas não se limitando, ao cálculo de tempo de serviço, férias, 13º
salário, ou aposentadoria.

Art. 5º O valor da ajuda de custo será de R$ 1.750,00 (hum mil setecentos
e cinquenta reais), que corresponde a 70% do subsídio do cargo de Guar-
da Municipal, classe inicial, nível I, e será pago conforme disponibilidade
orçamentária e autorização do órgão ordenador de despesas competente.
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Art. 6º O pagamento da ajuda de custo será efetuado mensalmente duran-
te o período de realização do curso de formação, até o dia cinco do mês
seguinte ao que se refere, e estará condicionado à frequência mínima es-
tabelecida no regulamento interno do curso de formação.

Art. 7º Os alunos que deixarem de frequentar o curso ou que forem desli-
gados por motivos disciplinares ou acadêmicos perderão automaticamente
o direito à ajuda de custo a partir da data do seu desligamento.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

FLÁVIA PETERSEN MORETTI DE ARAÚJO

Prefeito Municipal

ATO Nº 71/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

GABINETE DA PREFEITA

ATO Nº 71/2025

FLAVIA PETERSEN MORETTI DE ARAÚJO, Prefeita Municipal de Vár-
zea Grande, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais e na
conformidade com as disposições do artigo 69, inciso VI, da Lei Orgânica
Municipal;

R E S O L V E:

NOMEAR ERIKA RAYANE DOS SANTOS, no cargo em Comissão de As-
sessor Especial - DNS 3, no Gabinete da Prefeita Municipal de Várzea
Grande, com efeito, a partir de 09 de janeiro de 2025.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande/MT, 10 de janeiro de 2025.

Flavia Petersen Moretti de Araújo Prefeita Municipal

ATO Nº 072/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

GABINETE DA PREFEITA

ATO Nº 072/2025

FLAVIA PETERSEN MORETTI DE ARAÚJO, Prefeita Municipal de Vár-
zea Grande, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais e na
conformidade com as disposições do artigo 69, inciso VI, da Lei Orgânica
Municipal;

R E S O L V E:

NOMEAR ANDREA CAROLINA MELO DE OLIVEIRA, no cargo em Co-
missão de Assessor Especial do Gabinete - DNS 1, no Gabinete da Pre-
feita Municipal de Várzea Grande, com efeito, a partir de 02 de janeiro de
2025.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande/MT, 06 de janeiro de 2025.

Flavia Petersen Moretti de Araújo Prefeita Municipal

ATO Nº 093/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

GABINETE DA PREFEITA

ATO Nº 093/2025

FLÁVIA PETERSEN MORETTI DE ARAÚJO, Prefeita Municipal de Vár-
zea Grande, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais e na

conformidade com as disposições do artigo 69, inciso VI, da Lei Orgânica
Municipal;

R E S O L V E:

NOMEAR Thaís Carollina Aurélia Rondon, no cargo em Comissão de
Assessor Especial - DNS 3, na Secretaria Municipal de Defesa Social, com
efeito, a partir de 02 de janeiro de 2025.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande/MT, 13 de janeiro de 2025.

Flávia Petersen Moretti de Araújo Prefeita Municipal

ATO Nº 77/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

GABINETE DA PREFEITA

ATO Nº 77/2025

FLÁVIA PETERSEN MORETTI DE ARAÚJO, Prefeita Municipal de Vár-
zea Grande, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais e na
conformidade com as disposições do artigo 69, inciso VI, da Lei Orgânica
Municipal;

R E S O L V E:

NOMEAR Jocileize Alcantara Rondon e Silva, no cargo em Comissão
de Gerente de Patrimônio e Almoxarifado - DNS 6, na Secretaria Municipal
de Assistência Social, com efeito, a partir de 02 de janeiro de 2025.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande/MT, 13 de janeiro de 2025.

Flávia Petersen Moretti de Araújo Prefeita Municipal

ATO Nº 76/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

GABINETE DA PREFEITA

ATO Nº 76/2025

FLÁVIA PETERSEN MORETTI DE ARAÚJO, Prefeita Municipal de Vár-
zea Grande, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais e na
conformidade com as disposições do artigo 69, inciso VI, da Lei Orgânica
Municipal;

R E S O L V E:

NOMEAR Eliete Moraes da Conceição, no cargo em Comissão de Ge-
rente de Recursos Humanos - DNS 6, na Secretaria Municipal de Assis-
tência Social, com efeito, a partir de 02 de janeiro de 2025.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande/MT, 13 de janeiro de 2025.

Flávia Petersen Moretti de Araújo Prefeita Municipal

ATO Nº 75/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

GABINETE DA PREFEITA

ATO Nº 75/2025

FLÁVIA PETERSEN MORETTI DE ARAÚJO, Prefeita Municipal de Vár-
zea Grande, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais e na
conformidade com as disposições do artigo 69, inciso VI, da Lei Orgânica
Municipal;
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R E S O L V E:

NOMEAR Ana Paula Nunes Monteiro da Costa Albuquerque, no cargo
em Comissão de Coordenadora de Proteção Básica - DNS 4, na Secreta-
ria Municipal de Assistência Social, com efeito, a partir de 02 de janeiro de
2025.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande/MT, 13 de janeiro de 2025.

Flávia Petersen Moretti de Araújo Prefeita Municipal

ATO Nº 094/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

GABINETE DA PREFEITA

ATO Nº 094/2025

FLÁVIA PETERSEN MORETTI DE ARAÚJO, Prefeita Municipal de Vár-
zea Grande, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais e na
conformidade com as disposições do artigo 69, inciso VI, da Lei Orgânica
Municipal;

R E S O L V E:

NOMEAR Welida Cristina Oliveira Mendes, no cargo em Comissão de
Assistente Técnico da Corregedoria da Guarda Municipal – DNS 7, na Se-
cretaria Municipal de Defesa Social, com efeito, a partir de 02 de ja-
neiro de 2025.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande/MT, 13 de janeiro de 2025.

Flávia Petersen Moretti de Araújo Prefeita Municipal

ATO Nº 091/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

GABINETE DA PREFEITA

ATO Nº 091/2025

FLÁVIA PETERSEN MORETTI DE ARAÚJO, Prefeita Municipal de Vár-
zea Grande, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais e na
conformidade com as disposições do artigo 69, inciso VI, da Lei Orgânica
Municipal;

R E S O L V E:

NOMEAR Sidnei Oliveira do Carmo, no cargo em Comissão de Corre-
gedor da Guarda Municipal – DNS 4, na Secretaria Municipal de Defesa
Social, com efeito, a partir de 02 de janeiro de 2025.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande/MT, 13 de janeiro de 2025.

Flávia Petersen Moretti de Araújo Prefeita Municipal

ATO Nº 092/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

GABINETE DA PREFEITA

ATO Nº 092/2025

FLÁVIA PETERSEN MORETTI DE ARAÚJO, Prefeita Municipal de Vár-
zea Grande, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais e na
conformidade com as disposições do artigo 69, inciso VI, da Lei Orgânica
Municipal;

R E S O L V E:

NOMEAR Sirlei Salete Piasecki, no cargo em Comissão de Subcoman-
dante - DNS 3, na Secretaria Municipal de Defesa Social, com efeito, a
partir de 02 de janeiro de 2025.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande/MT, 13 de janeiro de 2025.

Flávia Petersen Moretti de Araújo Prefeita Municipal

ATO Nº 089/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

GABINETE DA PREFEITA

ATO Nº 089/2025

FLÁVIA PETERSEN MORETTI DE ARAÚJO, Prefeita Municipal de Vár-
zea Grande, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais e na
conformidade com as disposições do artigo 69, inciso VI, da Lei Orgânica
Municipal;

R E S O L V E:

NOMEAR Riulle Rodrigues Rocha, no cargo em Comissão de Coorde-
nador Administrativo e Financeiro - DNS 4, na Secretaria Municipal de De-
fesa Social, com efeito, a partir de 02 de janeiro de 2025.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande/MT, 13 de janeiro de 2025.

Flávia Petersen Moretti de Araújo Prefeita Municipal

ATO Nº 088/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

GABINETE DA PREFEITA

ATO Nº 088/2025

FLÁVIA PETERSEN MORETTI DE ARAÚJO, Prefeita Municipal de Vár-
zea Grande, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais e na
conformidade com as disposições do artigo 69, inciso VI, da Lei Orgânica
Municipal;

R E S O L V E:

NOMEAR Metuzala da Costa Meira, no cargo em Comissão de Coorde-
nador de Defesa Civil – DNS 4, na Secretaria Municipal de Defesa Social,
com efeito, a partir de 02 de janeiro de 2025.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande/MT, 13 de janeiro de 2025.

Flávia Petersen Moretti de Araújo Prefeita Municipal

ATO Nº 087/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

GABINETE DA PREFEITA

ATO Nº 087/2025

FLÁVIA PETERSEN MORETTI DE ARAÚJO, Prefeita Municipal de Vár-
zea Grande, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais e na
conformidade com as disposições do artigo 69, inciso VI, da Lei Orgânica
Municipal;

R E S O L V E:
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NOMEAR Maurício Rodrigues da Silva, no cargo em Comissão de As-
sistente Técnico da Corregedoria da Guarda Municipal – DNS 7, na Secre-
taria Municipal de Defesa Social, com efeito, a partir de 02 de janeiro
de 2025.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande/MT, 13 de janeiro de 2025.

Flávia Petersen Moretti de Araújo Prefeita Municipal

ATO Nº 086/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

GABINETE DA PREFEITA

ATO Nº 086/2025

FLÁVIA PETERSEN MORETTI DE ARAÚJO, Prefeita Municipal de Vár-
zea Grande, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais e na
conformidade com as disposições do artigo 69, inciso VI, da Lei Orgânica
Municipal;

R E S O L V E:

NOMEAR Marcelo Jassek Drumond, no cargo em Comissão de Coor-
denador de Trânsito e Segurança Patrimonial – DNS 4, na Secretaria Mu-
nicipal de Defesa Social, com efeito, a partir de 02 de janeiro de 2025.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande/MT, 13 de janeiro de 2025.

Flávia Petersen Moretti de Araújo Prefeita Municipal

ATO Nº 085/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

GABINETE DA PREFEITA

ATO Nº 085/2025

FLÁVIA PETERSEN MORETTI DE ARAÚJO, Prefeita Municipal de Vár-
zea Grande, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais e na
conformidade com as disposições do artigo 69, inciso VI, da Lei Orgânica
Municipal;

R E S O L V E:

NOMEAR Jucimar Albertino de Campos, no cargo em Comissão de
Coordenador Operacional e de Comunicação – DNS 4, na Secretaria Mu-
nicipal de Defesa Social, com efeito, a partir de 02 de janeiro de 2025.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande/MT, 13 de janeiro de 2025.

Flávia Petersen Moretti de Araújo Prefeita Municipal

ATO Nº 083/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

GABINETE DA PREFEITA

ATO Nº 083/2025

FLÁVIA PETERSEN MORETTI DE ARAÚJO, Prefeita Municipal de Vár-
zea Grande, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais e na
conformidade com as disposições do artigo 69, inciso VI, da Lei Orgânica
Municipal;

R E S O L V E:

NOMEAR Jackson Nunes Cunha, no cargo em Comissão de Assisten-
te Técnico da Corregedoria da Guarda Municipal – DNS 7, na Secretaria
Municipal de Defesa Social, com efeito, a partir de 02 de janeiro de
2025.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande/MT, 13 de janeiro de 2025.

Flávia Petersen Moretti de Araújo Prefeita Municipal

ATO Nº 084/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

GABINETE DA PREFEITA

ATO Nº 084/2025

FLÁVIA PETERSEN MORETTI DE ARAÚJO, Prefeita Municipal de Vár-
zea Grande, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais e na
conformidade com as disposições do artigo 69, inciso VI, da Lei Orgânica
Municipal;

R E S O L V E:

NOMEAR Jovanil Flores da Silva, no cargo em Comissão de Assisten-
te Técnico – DNS 7, na Secretaria Municipal de Defesa Social, com efeito,
a partir de 02 de janeiro de 2025.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande/MT, 13 de janeiro de 2025.

Flávia Petersen Moretti de Araújo Prefeita Municipal

ATO Nº 082/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

GABINETE DA PREFEITA

ATO Nº 082/2025

FLÁVIA PETERSEN MORETTI DE ARAÚJO, Prefeita Municipal de Vár-
zea Grande, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais e na
conformidade com as disposições do artigo 69, inciso VI, da Lei Orgânica
Municipal;

R E S O L V E:

NOMEAR Gonçalo Ceriaco da Costa Filho, no cargo em Comissão de
Assistente Técnico – DNS 7, na Secretaria Municipal de Defesa Social,
com efeito, a partir de 02 de janeiro de 2025.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande/MT, 13 de janeiro de 2025.

Flávia Petersen Moretti de Araújo Prefeita Municipal

ATO Nº 081/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

GABINETE DA PREFEITA

ATO Nº 081/2025

FLÁVIA PETERSEN MORETTI DE ARAÚJO, Prefeita Municipal de Vár-
zea Grande, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais e na
conformidade com as disposições do artigo 69, inciso VI, da Lei Orgânica
Municipal;

R E S O L V E:
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NOMEAR Fraulen Eliza Rodrigues de Miranda do Espírito Santo, no
cargo em Comissão de Coordenador de Ensino – DNS 4, na Secretaria
Municipal de Defesa Social, com efeito, a partir de 02 de janeiro de 2025.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande/MT, 13 de janeiro de 2025.

Flávia Petersen Moretti de Araújo Prefeita Municipal

ATO Nº 080/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

GABINETE DA PREFEITA

ATO Nº 080/2025

FLÁVIA PETERSEN MORETTI DE ARAÚJO, Prefeita Municipal de Vár-
zea Grande, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais e na
conformidade com as disposições do artigo 69, inciso VI, da Lei Orgânica
Municipal;

R E S O L V E:

NOMEAR Evandro Homero Dias, no cargo em Comissão de Coordena-
dor da Junta de Serviço Militar – DNS 4, na Secretaria Municipal de Defesa
Social, com efeito, a partir de 02 de janeiro de 2025.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande/MT, 13 de janeiro de 2025.

Flávia Petersen Moretti de Araújo Prefeita Municipal

ATO Nº 078/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

GABINETE DA PREFEITA

ATO Nº 078/2025

FLÁVIA PETERSEN MORETTI DE ARAÚJO, Prefeita Municipal de Vár-
zea Grande, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais e na
conformidade com as disposições do artigo 69, inciso VI, da Lei Orgânica
Municipal;

R E S O L V E:

NOMEAR Adriane Maria Arinos de Morais, no cargo em Comissão de
Coordenador de Gestão de Pessoas – DNS 4, na Secretaria Municipal de
Defesa Social, com efeito, a partir de 02 de janeiro de 2025.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande/MT, 13 de janeiro de 2025.

Flávia Petersen Moretti de Araújo Prefeita Municipal

ATO Nº 079/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

GABINETE DA PREFEITA

ATO Nº 079/2025

FLÁVIA PETERSEN MORETTI DE ARAÚJO, Prefeita Municipal de Vár-
zea Grande, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais e na
conformidade com as disposições do artigo 69, inciso VI, da Lei Orgânica
Municipal;

R E S O L V E:

NOMEAR Alynne Karolynne Huguiney de Menezes, no cargo em Co-
missão de Assessor Técnico – DNS 7, na Secretaria Municipal de Defesa
Social, com efeito, a partir de 02 de janeiro de 2025.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande/MT, 13 de janeiro de 2025.

Flávia Petersen Moretti de Araújo Prefeita Municipal

ATO Nº 96/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

GABINETE DA PREFEITA

ATO Nº 96/2025

FLAVIA PETERSEN MORETTI DE ARAÚJO, Prefeita Municipal de Vár-
zea Grande, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais e na
conformidade com as disposições do artigo 69, inciso VI, da Lei Orgânica
Municipal;

R E S O L V E:

NOMEAR DANIELLY CERVANTES DA SILVA, no cargo em Comissão de
Coordenador de Relações Institucionais - DNS 4, no Gabinete da Prefeita
Municipal de Várzea Grande, com efeito, a partir de 02 de janeiro de 2025.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, em Várzea
Grande/MT, 06 de janeiro de 2025.

Flavia Petersen Moretti de Araújo Prefeita Municipal
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